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Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o oitavo volume para o 
processa do. Projete de- Lei a.° 103/2022, de autoria do. Prefeito- da Município de Unaí, José- Gomes 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 11  
MATRICULA 	 FIC 	AR•1-  

34.277 

/MATRICULA N°  34.277 - (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e 
sete). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'ELESBÃO SOUTO', lote n°  24 da 
quadra 22, medindo 15,00 m de frente e fundo e 25,00 m pelas 
laterais, num total de 375,00 m2  (trezentos e setenta e cinco 
metros quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente 
com a Rua Elesbão Souto, pelo fundo com o lote 21, pela direita 
com o lote 23 e pela esquerda com o lote 25;" havido de 
loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unai-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob c5 n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unai-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ata 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1°  Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUIS iTI, -  R 1, matrícula 12.673 deste Oficio. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1- .34.277 - P oto • o 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 375,00 m2 . TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n°  615, sala E, centro, Unai-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°..:21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, lo, asileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unai-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n°  18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
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ndifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TITULO: 
escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 937,50 (novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos). 
CONDIÇÕES: como aludidos imóveis foram declarados de utilidade 
pública e expropriados pelo Decreto n° 3.488 de 29 de janeiro de 
2008 que alterou o Decreto 3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento 
do ITBI conforme art. 26, item II, do CTM. As quitações e 
certidões exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao 
Tabelião por ocasião da lavratura da escritura, co forme consta do 
título. Isento da CND do INSS e Receita Federal. Ei ii i•a IOI. Dou 
fé. Unai, 31 de outubro de 2008. (A). O Oficial, 

Av-2- 34.277 - Protocolo 188.094 - 06.08.2022 
UNIFICAÇÃO DE ÁREA - Nos termos do requerimento datado de 10 de 
junho de 2022, assinado pelo Prefeito Municipal de Unaí-MG; José 
Gomes Branquinho, mapas e memoriais descritivos datados de 22 de 
março de 2022, elaborados pelo Rep. Técnico, Santiago Marcelo 
Sobrinho, engenheiro Agrônomo, CREA-MG: 159.058/D, ART 
OBRA/SERVIÇO n° MG20221054302, devidamente recolhida, mapa e 
memorial aprovados pela Prefeitura Municipal de Unaí-MG, conforme 
processo n° 02672/22 datado de 12.04.22, devidamente aprovado em 
12.04.2022, ainda cópia do Decreto Municipal n° 6.131 de 
05.04.2022, arquivados neste Ofício na pasta n° 1087, procedo a 
presente averbação para constar a unificação dos terrenos 
constantes das matrículas n° 34.258 a 34.278 e 60.696 a 60.699 
todas deste Ofício, com a área total de 8.985,00 m2  (oito mil, 
novecentos e oitenta e cinco metros quadrados) com as divisas do 
mapa e memorial descritivo acima mencionado, originando a 
matrícula n° 60.700 deste Ofício. Códigos, tabelas, emolumentos e 
selos gerados pelo protocolo: conforme Av.2 da matrícula n° 34.254 
deste Of"cio. Dou fé. Unaí, 03 de agosto de 2022. O Escrevente, 

Av-3- 34.277 - Protocolo 188.094 - 06.08.2022 
INSERÇÃO/ALTERAÇÃO DE MEDIDAS - procede-se à presente averbação 
para informar que o lote 24 da quadra 22 com a área de 360,00 m2, 
constante desta matrícula e procedência da unificação de área 
constante no Av-2 desta, mapa e memorial descritivo elaborados 
pelo Rep. Técnico, Santiago Marcelo Sobrinho, engenheiro Agrônomo, 
CREA-MG: 159.058/D, ART OBRA/SERVIÇO n° MG20221054302, sendo que o 
lote ora matriculado fora avaliado por R$ 37.500,00 (trinta e sete 
mil e quinhentos reais). Emolumentos, selos e atos: conforme Av.2 
da matrícula n° 34.254 deste Ofício. Dqu fé. Unai, 03 de agosto de 
2022. O Escrevente, 

Av-4- 34.277 - Protocolo 188.094 - 06.08.2022 
ENCERRAMENTO DE MATRICULA — Procede-se à' presente averbação para, 
em razão da unificação de área constante na Av-2 desta, certificar 
que, após a unificação da área ora matriculado com a área das 
matrículas 34.258 a 34.278 e 60.696 a 60.699 todas deste Ofício, 
que originou a matrícula n° 60.700 deste Ofício, fica encerrada a 
presente matrícula. Isento de emolumentos, conforme Art. 10, §2° 
da Lei 15.424/2084 Piou fé. Unaí, 03 de agosto de 2022. O 
Escrevente, 	Pà"  
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Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2°  Bel. Vinicius E. N. Frederico 

eve-rites Autorizados 
ivlarcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

PODER JUDICIAM() - TJMG  
CORRÇGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-M 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 Os, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unaí -MG, 19 de setembro de 2022. 
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¡MATRICULA N's  34.278 - (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e 
oito). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'ELESBÃO SOUTO', lote n° 25 da 
quadra 22, medindo 15,00 m de frente e fundo e 25,00 m pelas 
laterais, num total de 375,00 m2  (trezentos e setenta e cinco 
metros quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente 
com a Rua Elesbão Souto, pelo fundo com o lote 22, pela direita 
com o lote 24 e pela esquerda com o lote 26;" havido de 
loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unai-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
=sob o n°  3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 

r 	representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1°. Oficio 'esta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUISIJ  1, 4 	matrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1- 34.278 - Proto..lo 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 375,00 m2. TRANSMITENTE: Firma 

—̀'EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n°  615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, br,,asileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF' 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unai-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unai-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1°  Oficio desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
DQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
úblico interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 

sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
NPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
asado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
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MATRÍCULA 

34.278 

 

A 

(tdificio Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TITULO: 
escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 937,50 (novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos). 
CONDIÇÕES: como aludidos imóveis foram declarados de utilidade 
pública e expropriados pelo Decreto n°  3.488 de 29 de janeiro de 
2008 que alterou o Decreto 3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento 
do ITBI conforme art. 26, item II, do CTM. As quitações e 
certidões exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao 
Tabelião por ocasião da lavratura da escritura, con orme consta do 
titulo. Isento da CND do INSS e Receita Federal. E i 	D EI. Dou 
fé. Unaí, 31 de outubro de 2008. (A). O Oficial, 

Av-2- 34.278 - Protocolo 188.094 - 06.08.2022 
UNIFICAÇÃO DE ÁREA - Nos termos do requerimento datado de 10 de 
junho de 2022, assinado pelo Prefeito Municipal de Unaí-MG; José 
Gomes Branquinho, mapas e memoriais descritivos datados de 22 de 
março de 2022, elaborados pelo Rep. Técnico, Santiago Marcelo 
Sobrinho, engenheiro Agrônomo, CREA-MG: 159.058/D, ART 
OBRA/SERVIÇO n° MG20221054302, devidamente recolhida, mapa e 
memorial aprovados pela Prefeitura Municipal de Unaí-MG, conforme 
processo n° 02672/22 datado de 12.04.22 devidamente aprovado em 
12.04.2022, ainda cópia do Decreto Municipal n° 6.131 de 
05.04.2022, arquivados neste Ofício na pasta n° 1087, procedo a 
presente averbação para constar a unificação dos terrenos 
constantes das matrículas n° 34.258 a 34.278 e 60.696 a 60.699 
todas deste Ofício, com a área total de 8.985,00 m2  (oito mil, 
novecentos e oitenta e cinco metros quadrados) com as divisas do 
mapa e memorial descritivo acima mencionado, originando a 
matrícula n° 60.700 deste Ofício. Códigos, tabelas, emolumentos e 
selos gerados pelo protocolo: conforme Av.2 da matrícula n° 34.254 
deste 

lk 
O 	tio. Dou fé. Unaí, 03 de agosto de 2022. O Escrevente, 
•  

Av-3- 34.278 - Protocolo 188.094 - 06.08.2022 
INSERÇÃO/ALTERAÇÃO DE MEDIDAS - procede-se à presente averbação 
para informar que o lote 25 da quadra 22 com a área de 360,00 m2, 
constante desta matrícula e procedência da unificação de área 
constante no Av-2 desta, mapa e memorial descritivo elaborados 
pelo Rep. Técnico, Santiago Marcelo Sobrinho, engenheiro Agrônomo, 
CREA-MG:. 159.058/D, ART OBRA/SERVIÇO n° MG20221054302, sendo que o 
lote ora matriculado fora avaliado por R$ 37.500,00 (trinta e sete 
mil e quinhentos reais). Emolumentos, selos e atos: conforme Av.2 
da matrícula n° 34.254 deste 0 ício. Dou fé. Unaí, 03 de agosto de 
2022. O Escrevente, 

Av-4- 34.278 - Protocolo 188.094 - 06.08.2022 
ENCERRAMENTO DE MATRICULA - Procede-se à presente averbação para, 
em razão da unificação de área constante na Av-2 desta, certificar 
que, após a unificação da área ora matriculado com a área das 
matrículas 34.258 a 34.278 e 60.696 a 60.699 todas deste Ofício, 
que originou a matrícula n° 60.700 deste Ofício, fica encerrada a 
presente matrícula. Isento de emolumentos, conforme Art. 10, §2° 
da Lei 15.424/2004 Dou fé. Unaí, 03 de agosto de 2022. O 
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Escrevente, 

-OFICIO ti • • tsmo IMOVES-DE -UNAI-MG 
Titular; Humberto E. L. Frederico 

Substitutos; 1° Bel. Wãnia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
_ 	- 

poDER JUDICIA M° - TJMG  
CORREGEPORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
peRlstro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 19 de setembro de 2022. 
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LIVRO 2 - REGISTRO 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

ilaníCULA N° 34.279 - (trinta e quatro mil, 

MATRICULA 

34.279 

duzentos e setenta e 

/ I 

ti 

1 

nove). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'ELESBÃO SOUTO', esquina com a 
Rua 'JUCA DA SILVA', lote n° 26 da quadra 22, medindo 15,00 m de 
frente e fundo e 25,00 m pelas laterais, num total de 375,00 m2  
(trezentos e setenta e cinco metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: "pela frente com a Rua Elesbão Souto, pelo fundo 
com o lote 22, pela direita com o lote 25 e pela esquerda com a 
Rua Juca da Silva;" havido de loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°  21.698.170/0001-61, .com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n°  3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1°  Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUIsI I'0-  R 1, matrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1- 34.279 - Pr•toc• o 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 375,00 m2 . TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°  21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n°  
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/M, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro _Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da C1 M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unai-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1°  Oficio desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
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Selo: FXV83158 
Cod. Segurança: 1161 

O Oficial: Humberto E. Lisbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: R$ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https://selos.fimg.jUs.br  

MATRICULA 

34.279 

/tdifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TITULO: 
escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1°  
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 937,50 (novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos). 
CONDIÇÕES: como aludidos imóveis foram declarados de utilidade 
pública e expropriados pelo Decreto n° 3.488 de 29 de janeiro de 
2008 que alterou o Decreto 3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento 
do ITBI conforme art. 26, item II, do CTM. As quitações e 
certidões exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao 
Tabelião por ocasião da lavratura da escritura, co forme consta do 
título. Isento da CND do INSS e Receita Federal. 	 OI. Dou 
fé. Unaí, 31 de outubro de 2008. (A). O Oficial, 

PODFR JUDICIARIO - TJMG 
CORREGEDORIA - GERAL. DE JUSTIÇA  
Redlstro de Imóveis de Unal-1143 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una(-MG, 19 de setembro de 2022. 

OFICIO DO REGISTRO DE !MOVEIS DE UNAI-MG 
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Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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MATRICULA 	 • 4., • r 	 ; • 

34.244 

(MATRICULA N° 34.244 - (trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e Ia 

V 

quatro). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'OLÍMPIO MARTINS', lote n° 14 da 
quadra 02, medindo 12,00 m de frente e fundo e 30,00 m pelas 
laterais, num total de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Olímpio Martins, pelo fundo com o lote n° 21, pela direita com o 
lote. n° 15 e pela esquerda com o lote n° 13;" havido de 
loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n°  3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da cr M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente. e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n°  142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício fes a cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUISIrIV1, - R-1' matrícula 12.673 deste Oficio. Dou fé. O 
Oficial, 	 Á Ari  

R-1 - 34.244 - P •toco • 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - 'área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/M& CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unai-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Oficio desta cidade, no livro 0167,' fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO .DE' UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
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Cod. Segurança: 1 

O Oficial: Humber o E. L 
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0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
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	MATRICULA 	 , r 	 
34.244 A 

(Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TíTULo: 
escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF n°s BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 900,00 (novecentos reais). CONDIÇÕES: como aludidos imóveis 
foram declarados de utilidade pública e expropriados pelo Decreto 

alterou o Decreto 3.474 de 
conforme art. 26, item II, 

exigidas pela legislação em vigor 
abelião por ocasião da lavratura da 
a do título. Isento da CND do INSS e 
DOIS Dou fé. Unaí, 31 de outubro de 2008. 

n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que 
29 de novembro de 2007. Isento do ITBI 
do CTM. As quitações e certidões 
foram apresentadas ao T 
escritura, conform const 
Receita Federal. Em 
(A). O Oficial, 

PODER JUIDICIARJO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Una(-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 
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OFÍCIO DO REGISTRO DE NOVO DE UNAí-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1°  Bei. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

t.
1  

tJ 

2 

 

: 

A 
I 

   

-71 

  

,,ttw-. .àá-TÀ:440;1 .~À~: I- jo %. 

  

• ..... 	■ • 

 

    



„ 	, 	 . 	 WIPP 
LIVRO 2 - REGISTRO GE 

c--- MATRICULA 	 Fl 	
AR, 

34.245 

(rira nye...reli.", 	wro nw noa= m~nik...u..u." 	 /, 	 .1 

	

.3%.C.AW 	k -L.raalLa 	quatro 	duzentos 	clut41.4.11.1(4x4 

cinco). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'OLÍMPIO MARTINS', lote n° 15 da 
quadra 02, medindo 12,00 m de. frente e fundo e 30,00 m pelas 
laterais, num total de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Olímpio Martins, pelo fundo com o lote n° 20, pela direita com os 
lotes 16 e 17 e pela esquerda com o lote n° 14;" havido de 
loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unai-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
reprdsentados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUIIIT1 1 matrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, • 

R-1 - 34.245 	Pro o olo 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m 2 . TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n°  
=3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
=únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MÓ; CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador, da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
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/Êdifício Residencial Port na ri 	rPni- rn tina -mr., Rnpmn nn TÍTULO: 

r. 

escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF n°s BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 900,00 (novecentos reais ) . CONDIÇÕES: como aludidos imóveis 
foram declarados de utilidade pública e expropriados pelo Decreto 
n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que alterou o Decreto 3.474 de 
29 de novembro de 2007. Isento do ITBI conforme art . 26, item II, 
do CTM. As quitações e certidões exigidas pela legislação em vigor 
foram apresentadas ao Tabelião por ocasião da lavratura da 
escritura, conforme consta do título. Isento da CND do INSS e 
Receita Federal. Emi t 	DCI . Dou fé. Unaí, 31 de outubro de 2008. 
(A) . O Oficial, 	 

E 

PODgR JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82987 
Cod. Segurança: 3076 68.9808 

OFICIO DO REGISTRO DE 'MOVEIS DE UNKI.MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

O Oficial: Humberto T Lisbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R$ 
1,42 TF.); R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://setos.tjmg.jus.br  
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na AV. 'AFONSO SOUTO', esquina com a 
n°  16 da quadra 02, medindo 15,00 m de 

e fundo e 27,00 m pelas laterais, num total de 405,00 m 2  
(quatrocentos e cinco metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: "pela frente com a Rua Afonso Souto, pelo fundo com 
o lote n° 15, pela direita com o lote n° 17 e pela esquerda com a 
Rua Olímpio Martins;" havido de loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1°  Ofício •esta cleade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUISI I •.  R-1 matrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. 
Oficial, 	4 

AL 4 

R-1- 34.246 - Pr.toc•1 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2 . TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
'120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
-unicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, bzasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/Md, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unai-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Oficio desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAí - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
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MATRÍCULA N°  34.246 - (trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e 
seis). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, 
Rua 'OLÍMPIO MARTINS', lote 
frente 

iÌ 



escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinqüenta centavos). CONDIÇÕES: 
como aludidos imóveis foram declarados de utilidade pública e 
expropriados pelo Decreto n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que 
alterou o Decreto 3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento do ITBI 
conforme art. 26, item II, do CTM. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, conform 	onsta do título. 
Isento da CND do INSS e Receita Federal. Em t 	DOI. Dou fé. 
Unaí, 31 de outubro de 2008. (A). O Oficial, 	, 

pooeR JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDOR1A- GERAL DE JUSTIÇA  
Resilstro de Imóveis de Unal-IVIG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82989 
Cod. Segurança: 132 

O Oficial: Humberto E. Lis 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: $ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no sate: https:11selosAjMg.Jus.br 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEI DE UNAl-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
rvlarcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
MATRICULA-, 	FICHA 

A 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNA - MINAS GERAIS 
	

34.247 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

N °  34.247 - (trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e 
sete) . 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na AV. 'AFONSO SOUTO', lote n° 17 da 
quadra 02, medindo 15,00 m de frente e fundo e 27,00 m pelas 
laterais, num total de 405,00 m2  (quatrocentos e cinco metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Afonso Souto, pelo fundo com o lote n° 15, pela direita com o lote 
n° 18 e pela esquerda com o lote n° 16;” havido de loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob .1'1° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142,. 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson . Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Oficio desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUIS* •: atrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1 - 34.247 - rot•c•lo 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA 	área: 405,00 m2. TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n°  142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura MuniCipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: 

'' 	' 
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Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF n°s BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinqüenta centavos). CONDIÇÕES: 
como aludidos imóveis foram declarados de utilidade pública e 
expropriados pelo Decreto n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que 
alterou o Decreto 3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento do ITBI 
conforme art. 26, item II, do CTM. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, conformeconsta do título. 
Isento da CND do INSS e Receita Federal. Emit1 i4'. DO t. Dou fé. 
Unai, 31 de outubro de 2008. (A). O Oficial, 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unat-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do originai neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82990 
Cod. Segurança: 043 	2675104 

O Oficial: Humberto 
Qtd de Atos R'aticados: 
Emol: R$ 23,59 Recamo.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: $ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  

CO 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOV IS DE UNAi-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

MATRICULA 

34.247 

FICHA 

A 

(escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 

I 1 
	 --"~ENewsz 



LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

	
MATRÍCULA 
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34.248 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA N° 34.248 - (trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e 
oito). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na AV. 'AFONSO SOUTO', lote n° 18 da 
quadra 02, medindo 15,00 m de frente e fundo e 27,00 m pelas 
laterais, num total de 405,00 m2  (quatrocentos e cinco metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Afonso Souto, pelo fundo com o lote n° 20, pela direita com o lote 
n° 19 e pela esquerda com o lote n° 17;" havido de loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 	Ofício resta cidad , no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUIS4 	01 matrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1 - 34.248 - roto•.lo 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2. TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n°  18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: 

= 



Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fis. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinqüenta centavos). CONDIÇÕES: 
como aludidos imóveis foram declarados de utilidade pública e 
expropriados pelo Decreto n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que 
alterou o Decreto 3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento do ITBI 
conforme art. 26, item II, do CTM. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, conform consta do título. 
Isento .da CND do INSS e Receita Federal. Em iti+r. DOI. Dou fé. 
Unaí, 31 de outubro de 2008. (A). O Oficial, 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82992 
Cod. Segurança: 66 

O Oficial: Humberto E. 
Qtd de Atos Praticado 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: nttps:i/seios.tjmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS i E NAl-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinícius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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34.249 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

/MATRICULA N° 34.249 - (trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e 
nove). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na AV. 'AFONSO SOUTO', esquina com a 
Rua 'JOSEFA FELIX', lote n°  19 da quadra 02, medindo 15,00 m de 
frente e fundo e 27,00 m pelas laterais, num total de 405,00 m2  
(quatrocentos e cinco metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: "pela frente com a Rua Afonso Souto, pelo fundo com 
o lote n° 20, pela direita com a Rua Josefa Felix e pela esquerda 
com o lote n° 18;" havido de loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no •CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n°  3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos ' sócios: 	Benjamim Geraldino Rocha, 	brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
airro Cruzeiro, Unai-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n°  142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício .esta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUISI I !a  R- 	s-trícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1 - 34.249 - Protocole 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2. TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n°  
120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
unicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- 'SSP/Md, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unai-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
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34.249 A 

difício Residencial Portinari, centro, Unaí--MG. FORMA DO TÍTULO: 
escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF n°s BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinqüenta centavos). CONDIÇÕES: 
como aludidos imóveis foram declarados de utilidade pública e 
expropriados pelo Decreto n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que 
alterou o Decreto 3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento do ITBI 
conforme art. 26, item II, do CTM. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, conformí- consta do título. 
Isento 'da CND do INSS e Receita Federal. EmItip. DOS. jou fé. 
Unaí, 31 de outubro de 2008. (A). O Oficial, 	a' !,à 

O Oficial: Humberto E. Lisb 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https:I/selos.tjmg.jus.br  

Seio: FXV82993 
Cod. Segurança: 164 	4_7 44 

PODER JUDICIPRIO TJMG  
CORREGEOORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unaí-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 

Unaí -MG, 19 de setembro de 2022. 

REGST O D !MOVEI i. E UNAWG 
titular: Humberto E. L. Fred rico 

suostitutos: 1° Bel. VVânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

AUTRICULA Nõ  34.250 - (trinta e quatro mil, duzentos e cinqüenta). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'JOSEFA FELIX', lote n° 20 da 
quadra 02, medindo 12,00 m de frente e fundo e 30,00 m pelas 
laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Josefa Felix, pelo fundo com o lote n°  15, pela direita com o lote 
n° 21 e pela esquerda com os lotes 	18 e 19;" havido de 
loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUIS T 	1, matrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1 - 34.250 - •rotedolo 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: 

MATRICULA 

34.250 

IF 



Selo: FXV83006 
Cod. Segurança: 58 	684493 

O Oficial: Humberto E. Lis 
Qtd de Atos Praticado 
Ernol: R$ 23,59 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN:1 $ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: tittps://selos.timg.Jus.br 

MATRICULA 	 FICHA 

34.250 	 A 

/escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 900,00 (novecentos reais). CONDIÇÕES: como aludidos imóveis 
foram declarados de utilidade pública e expropriados pelo Decreto 
n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que alterou o Decreto 3.474 de 
29 de novembro de 2007. Isento do ITBI conforme art. 26, item II, 
do CTM. As quitações e certidões exigidas pela legislação em vigor 
foram apresentadas ao Tabelião por ocasião da lavratura da 
escritura, confor e constdo título. Isento da CND do INSS e 
Receita Federal. E ' 	a D 	 

T 
 . ou fé. Unaí, 31 de outubro de 2008. 

(A). O Oficial, 
• 

OFICIO DO REGISTRO DE (MOVEIS DE UNArMG 

\A.." 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEPORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Titular: Humberto E. L. Frederico 
Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 

2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

o. 

Ii 

 a 

1 1 



1111 .......... •  	%X, 	V,T) .0777.3V::,==~:  

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
FICHA CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA N° 34.251 - (trinta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e 
um). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'JOSEFA FELIX', lote n° 21 da 
quadra 02, medindo 12,00 m de frente e fundo e 30,00 m pelas 
laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Josefa Felix, pelo fundo com o lote n° 14, pela direita com o lote 
n° 22 e pela esquerda com o lote n° 20;" havido de loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUISI I Vd1 R- 	atrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1 - 34.251 - Protoc•'o 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2 . TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
	únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/Mg, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: 

MATRICULA 

34.251 
	 .) 

A 

14 

~g. - 	-  1111.. 



MATRICULA 

34 . 251 r-  A 
(escritupa de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Oficio de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF n°s BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 900,00 (novecentos reais) . CONDIÇÕES: como aludidos imóveis 
foram declarados de utilidade pública e 	p exproriados pelo Decreto 
n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que alterou o Decreto 3.474 de 
29 de novembro de 2007. Isento do ITBI conforme art. 26, item II, 
do CTM. As quitações e certidões exigidas pela.  legislação em vigor 

coram apresentadas ao Tabelião por ocasião da lavratura da 
escritura, conforme consta do titulo. Isento da CND do INSS e 

Receita Federal. Emi 	DO i,. Dou fé. Unaí, 31 de outubro de 2008. 

(A) . O Oficial, 

0--  JUDICIAF _—.-çe
O. G 

C-52-aa--- C5------ 
GERAL DE JUSTI A 
 

e ist o e óve s de Unal-IVG 
Certifico que a presente fotocópia em 

n°  de 01 fis, é copia fiei do original neste 

Ofício arquivado. Dou fé. 
Unat -MG, 19 de setembro de 2022. 

Seio: FXV83010 

Cod. Segurança: 946 

O Oficial: Humberto 
Qtd de Atos praticados: 1 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: R 
1,42 1FJ: R$ 8,83 ‘SSCIN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 

no sate: 
https11setostimg.jus.br  

	OftteffinesigN9-MgWEIS-WAMPUM--  
Titular: Humberto E. L. Fre o 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. Neerederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira • 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 	 MATRiCULA 

UNA( - MINAS GERAIS 	 34.252 	 A 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRÍCULA N° 34.252 - (trinta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e 

31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade,  

\Y.> no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'JOSEFA FELIX', lote n° 22 da 
n'd 

quadra 02, medindo 12,00 m de frente e fundo e 30,00 m pelas 	
_  

laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Josefa Felix, pelo fundo com o lote n° 14, pela direita com o lote 
n° 23 e pela esquerda com o lote n° 21;" havido de loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado. na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício esta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUISI 	R-I, matrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1 - 34.252 - P otoco o 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena,. n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° 
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/M6, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unai-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n°  18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TITULO: 

     

'rocr w~;  

  

  

  

r___ 



(escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 pie fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 900,00 (novecentos reais ) . CONDIÇÕES: como aludidos imóveis 
foram declarados de utilidade pública e expropriados pelo Decreto 
n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que alterou o Decreto 3.474 de 
29 de novembro de 2007. Isento do ITBI conforme art . 26, item II, 
do CTM. As quitações e certidões exigidas pela legislação em vigor 
foram apresentadas ao Tabelião por ocasião da lavratura da 
escritura, conform consta do título. Isento da CND do INSS e 
Receita Federal . E 	DO 	Dou fé . Unaí, 31 de outubro de 2008 . 
(A) . O Oficial, 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una' -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV83038 
Cod, Segurança: 7 •.1;110371 

O Oficial: Humbert-o E ~remo 
Qtd de Atos FYaticad,di 
Emol: R$ 23,69 Recomp. 
1,42 TN: R$ 8,83 ISSQN. R$ 

0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https://selos.tjmg.jus.br  

0TVO-DGREGTSTMETNITOVES-Milgln 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS .  
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

/MATRICULA N° 34.253 - (trinta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e 
três). 
31 de outubro de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SXNTA CLARA, na Rua 'JOSEFA FELIX', lote n° 23 da 
quadra 02, medindo 12,00 m de frente e fundo e 30,00 m pelas 
laterais, num total de 360,00 m 2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Josefa Felix, pelo fundo com o lote n° 12, pela direita com o lote 
n° 24 e pela esquerda com o lote n° 22;" havido de .loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unai-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1°  Oficio gesta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUISIvI'e R 	matrícula 12.673 deste Ofício. Dou fé. O 
Oficial, 

R-1- 34.253 - Preto • o 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m 2 . TRANSMITENTE: Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, sob o n° q¡.i u__3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 3120161339-1,

sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Pr'eto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 

j
Colina, Unaí-MG; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 

i casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
sito na Praça JK, centro, Unai-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n°  18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador da CI 1.110.5/1-SSP/PR, CPF 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: 
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MATRICULA 

34-253 
■	  
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7-escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do I° 
Ofício de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 900,00 (novecentos reais). CONDIÇÕES: como aludidos imóveis 
foram declarados de utilidade pública e expropriados pelo Decreto 
n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 que alterou o Decreto 3.474 de 
29 de novembro de 2007. Isento do ITBI conforme art. 26, item II, 
do CTM. As quitações e certidões exigidas pela legislação em vigor 
foram apresentadas ao Tabelião por ocasião da lavratura da 
escritura, conforma consta do titulo. Isento da CND do INSS e 
Receita Federal. Em t 	DO}. Dou fé. Unai, 31 de outubro de 2008. 

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAI•MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Virticius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

rico 

(A). O Oficial, 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGSDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unal -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV83039 
Cod. Segurança: 32 

O Oficial: Humberto E 
Qtd de Atos Praticados. 
Emol: R$ 23,69 Recomp•: $ 
1,42 Tr.!: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjrng.jus.br  
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TRICULA N°  33.970 - (trinta e três mil, novecentos 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'MIGUEL TÕRRES', lote n°  39 
da quadra 04, medindo 12,00 m de frente e fundos e 30,00 ms pelas 
laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela frente com a 
Rua Miguel Torres, pelos fundos com o lote 40, pela lateral 
direita com o lote n° 41 e pela esqúerda com o lote 37;" havido de 
compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n°  21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006-15 
TÍTULO AQUISITI •  P-1, a rícula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.970 - P o oco • 114.315 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área:. 360,00 m2 . TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000,' Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, CIC 
n°  232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG e CPF n° 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 10 de novembro de 
1986, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cz$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzados), devidamente 
quitado conforme consta o documento de quitação para efeito de 
registro, expedido pela vendedora em 21.02.2002. Foi pago o ITBI 
em 23 de março de 2002, sobre o valor de R,$ 399,60 (trezentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos), conforme guias e 
Certidão Negativa de Débitos e Quitação de ITBI apresentadas e 
arquivadas neste Ofício, constando no verso da guia de informação 
a quitação com a fazenda Pública Municipal. Apresentadas as 
certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 18.12.85, 
regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da CND/INSS em 
virtude do imó 1 o-. v ndido não fazer parte do ativo permanente 
da outorgante. 	fé 	naí, 17 de junho de 2008. (N). O 
Oficial, 

Av.2 - 33.970 - P•otoc 	114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido d• proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio-pelo regime da 
COMUNHAO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
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O Oficial: Humberto" Lis 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R 
0,84 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  ce• 
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33.970 

(assinar VERA .LÚCIA . BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr..  
Derneval da Silva Vidal da 2' Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
erdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

R- 3 - 33.970 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 360,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF'MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n°  195, Bairro 
Cachoeira, Unaír-MG. OUTORGADO. EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAÍ-MG', pessoa jurídica de di.rito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
Unaí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, Inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002,'  
Edifício Residencial .Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
962,00 (novecentos e sessenta e dois reais), que o expropriado 
confessou já haver recebido em moeda corrente e legal do País, 
através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica Federal, agência 
0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o imóvel constante 
do presente foi declarado de interesse social e expropriado pelo 
Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à Construção de 
habitações populares. As quitações e certidões exigidas pela 
legislação em vigor foram .presentadas ao Tabelião por ocasião da 
lavratura da escritura, co' orme consta do titulo. Is to da ,ND 
do INSS e Receita Federal. 	itida DOI. Dou fé. Unaí, 13 	'u lho 
de 2009. (M). A Escrevente, 	 . O Oficial, 	• A  

PODER JUDICIAM° TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unaí-INE 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Lin& -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82836 
Cod. Segurança: 89 	..;71 3507 

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UN 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. VVânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

4IATR1CULA N° 33.971 - (trinta e três mil, novecentos e setenta e 
um) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'MIGUEL TORRES', lote n° 41 
da quadra 04, medindo 12,00 m de frente e fundos e 30,00 ms pelas 
laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela frente com a 
Rua Miguel Torres, pelos fundos com o lote 42, pela lateral 
direita com os lotes 43 e 44 e pela esquerda com o lote 39;" 
havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n°  M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n°  232.590.000-15 
TÍTULO AQUISITIVO: R 	,m trícula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
O Oficial, 	 kn.A. 

centro, CEP 38.610-000,' Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 10 de 

_1986, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cz$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzados), devidamente 
quitado conforme consta o documento de quitação para efeito de 
registro, expedido pela vendedora em 21.02.'2002. Foi pago o ITBI 
em 23 de março de 2002, sobre o valor de R$ 399,60 (trezentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos), conforme guias e 
Certidão Negativa de Débitos e Quitação de ITBI apresentadas e 
arquivadas neste Ofício, constando no verso da guia de informação 
a quitação com a fazenda Pública Municipal. Apresentadas as 
certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 18.12.85, 
regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da CND/INSS em 
virtude do i .vel ora vendido não fazer parte do ativo permanente 

i da outorgante. Nou e Unaí, 17 de junho de 2008. (N). O 
Oficial, 

Av.2 - 33.971 - "'roto 	o 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unai-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 
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R-1 - 33.971 - Proto olo 114.316 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n°  
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, Aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 

SSP-MG, CIC 
brasileiro, 
e CPF n° 
Abril, 195, 
contrato de 
novembro de 

///// 

■ 



COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr..  
Derneval da Silva Vidal da 2a Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
erdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

Selo: FXV82838 
Cod. Segurança: 6870 	776068 

O Oficial: Humberto V isbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R$ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  
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R- 3 - 33.971 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 360,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua, 21 de Abril, n° 195, Bairro 
Cachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAí-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
Unaí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF' sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
962,00 (novecentos e sessenta e dois reais), que o expropriado 
confessou já haver recebido em moeda corrente e legal do País, 
através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica Federal, agência 
0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o imóvel constante 
do presente foi declarado de interesse social e expropriado pelo 
Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à Construção de 
habitações populares. As quitações e certidões exigidas pela 
legislação em vigor foram •resentadas ao Tabelião por ocasião da 
lavratura da escritura, co orme consta do titulo. Iseno da CND 
do INSS e Receita Federal. 	'tida DOI. Dou fé. Unaí, 13 d 	ulho 
de 2009. (M). A Escrevente, 	 Auo  . O Oficial, 

PODER JUDICIAM° - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una' -MG, 19 de setembro de 2022. 

OFICIO DO REGISTRO DE !MOVEIS DE UIJAÍ.WG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira A 
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MATRÍCULA 

32.143 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

(-MATRÍCULA N°  32.143 - (trinta e dois mil, cento e quarenta e 
três). 
24 de fevereiro de 2006. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'JOSÉ OLIVEIRA SOUTO', lote 
n°  17 da quadra 08, medindo 12,00 m de frente e fundos e 30,00 m 
pelas laterais; perfazendo a área total de 360,00 m2  (trezentos e 
sessenta metros quadrados), e com as seguintes confrontações: 
"pela frente com a Rua José Oliveira Souto, pelos fundos com o 
lote 18, pela lateral direita com o lote 19 e pela esquerda com o 
lote 15;" havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n°  21.698.170/0001-61, sediada na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000,1  Unaí-MG, CI n° M-1.903.302-SSP-MG, 
CIC n° 232.5'e.006-15. 
TÍTULO AQUIS T VO: R-1, matrícula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
A Escrevente, 

R-1- 32.143 - rotocolo 107.042 - 24.02.2006 
COMPRA E VEND' - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n°  
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: 'LEILANE CRISTINA DE FARIA', 
brasileira, 	solteira, 	estudante, 	portadora 	da 	CI 	n° 
MG-13.052.222-SSP-MG, CPF n° 065.791.696-05, residente e 
domiciliada no Edifício Teto Real, apt° 201, Unaí-MG. FORMA DO 
TÍTULO: compra e venda, através de contrato de compromisso de 
compra e venda s/n°, datado de 16 de setembro de 1989, devidamente 
ssinado pelas partes e com firmas reconhecidas, e nos termos da 
Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 de 29 de janeiro 
de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR DA VENDA: Cz$ 
400,00 (quatrocentos e cruizados novos), devidamente quitado 
conforme consta o documento de quitação para efeito de registro, 
expedido pela vendedora em 18.11.2005. É"oi pago o ITBI em 
22.12.2005 sobre o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais), conforme guias e Certidão Negativa de Débitos e Quitação 
de ITBI apresentadas e arquivadas neste Ofício, constando no verso 
da guia de informação a quitação com a fazenda Pública Municipal. 
Apresentadas as certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 
18.12.85, regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da 
CND/INSS em virtude do imóvel ora vendido não fazer parte do ativo 
permanente da outorgante. Foi dispensada de apresentação a CND 
Estadual, em virtude da Liminar, concedida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, n° 1.0000.04.410.449-5 /000 de 28.06.2004, 
suspendendo a ef'Niia do Art. 32 da Lei Estadual n° 14.699/2003, 
até final decisão 	lide. Dou fé. Unaí, 24 de fevereiro de 2005. 
(M). A Escrevente, 

 

R-2 - 32.143 - Prov colo 107.790 - 13.06.2006 ir  
DESAPROPRIAÇÃO -- á lea: 360,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADA: LEILANE 
CRISTINA DE FARIA, brasileira, bancária, maior, a qual declarou 
sob responsabilidade civil e penal, ser solteira, portadora da CI 

vide R-
2. 



do citado Decreto. Isenta das Certi.c 
co o INSS e a Receita Federal. Emi 
ju lho se 2406. (M). A Escrevente, 

, 

Selo: FXV82631 
Cod. Segurança: 744 

O Oficial: Humberto -. Lisb 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no sate: https://selos.tjmg.jus.br  

ICO 

o 

MATRICULA 

32.143 1  

PIC.F-IA 

A 

(-1TI° MG-13.052.222-SSP-MG e inscrita no CPF/MF sob n°  
065.791.696-05, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora do 
Carmo, n° 168, apt° 201, Bairro Centro, Unaí-MG. OUTORGADO 
EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541 - SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado na rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. FORMA DO TÍTULO: escritura pública 
de Desapropriação Amigável lavrada no Cartório do 1° Ofício de 
Notas desta cidade, no livro 178, fls. 106 e v°, em 19 de abril de 
2006. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais), pago pelo cheque n° 008966, do Banco do Brasil S.A., 
agência 0508-8, (incluindo a e'Ste valor o imóvel do R-2, matrícula 
32.144 deste Oficio). CONDIÇÕES: Aludido imóvel foi declarado de 
interesse social e expropriados, para fins de desapropriação, pelo 
Decreto n° 3.342 de 14 de março de 2006, e destina-se à construção 
de casas populares, com vista a atender às necessidades da 
população carente e de baixa renda do município de Unaí. O 
tabelião certificou que foram apresentadas Certidão de quitação de 
impostos com a Fazenda Pública Municipal, no verso da guia de 
informações do ITBI; a certidão Negativa de Débitos emitida pela 
Fazenda Pública Estadual, em nome da outorgante; a certidão cível 
negativa - pessoa natural/jurídica, por nada haver contra a 
outorgante no que se refere aos registros de distribuição das 
ações da Justiça Comum, excetuados os feitos de competência do 
Juizado Especial, expedida pelo Fórum local. Certificou ainda que 
a outorgante declarou sob responsabilidade civil e penal a 
inexistência de ações reais e pessoais reipersecutórias relativas 
ao imóvel e de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo, ut 
parágrafo 3° do Art. 1° do Decreto 93.240 de 09.09.86, sendo que 
foram apresentadas as certidões exigidas no inciso IV do art. 1° 

es de Inexistência de Débitos 
'da DOI. Dou fé. Unaí, 13 de 

. O Oficial, 

:4'100 DO REGISTRO DE !MOVEIS DE UNAi.MG 
PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDOR1A - GERAL DE JUSTIÇA  
Realstro de imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unaí -MG, 19 de setembro de 2022. 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

(íIATIRICULA N°  32.144 - (trinta e dois mil, cento e quarenta e 
quatro). 
24 de fevereiro de 2006. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unal-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'OLÍMPIO MARTINS', lote n°  
18 da quadra 08, medindo 12,00 m de frente e fundos e 30,00 m 
pelas laterais; perfazendo a área total de 360,00 m2  (trezentos e 
sessenta metros quadrados), e com as seguintes confrontações: 
"pela frente com a Rua Olímpio Martins, pelos fundos com o lote 
17, pela lateral direita com o lote 16 e pela esquerda com o lote 
20;" havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, sediada na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302-SSP-MG, 
CIC n° 232.514.006-15. 
TÍTULO AQUIS 	VO: R-1, matrícula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
A Escrevente, 

R-1- 32.144 -4'rotocolo 107.043 - 24.02.2006 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: 'LEILANE CRISTINA DE FARIA', 
brasileira, 	solteira, 	estudante, 	portadora 	da 	CI 	n° 
MG-13.052.222-SSP-MG, CPF n° 065.791.696-05, residente e 
domiciliada no Edifício Teto Real, apt° 201, Unaí-MG. FORMA DO 
TÍTULO: compra e venda, através de contrato de compromisso de 
compra e venda s/n°, datado de 16 de setembro de 1989, devidamente 
ssinado pelas partes e com firmas reconhecidas, e nos termos da 

Lei n°  6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785.de 29 de janeiro 
de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR DA VENDA: Cz$ 
400,00 (quatrocentos e cruzados novos), devidamente quitado 
conforme consta o documento de quitação para efeito de registro, 
expedido pela vendedora em 18.11.2005. Foi pago o ITBI em 
22.12.2005 sobre o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais), conforme guias e Certidão Negativa de Débitos e Quitação 
de ITBI apresentadas e arquivadas neste Ofício, constando no verso 
da guia de informação a quitação com a fazenda Pública Municipal. 
Apresentadas as certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 
18.12.85, regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da 
CND/INSS em virtude do imóvel ora vendido não fazer parte do ativo 
permanente da outorgante. Foi dispensada de apresentação a CND 
Estadual, em virtude da Liminar, concedida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, n° 1.0000.04.410.449-5 /000 de 28.06.2004, 
suspendendo a efic:cia do Art. 32 da Lei Estadual n° 14.699/2003, 
até final decisão .. lide: Dou fé. Unaí, 24 de fevereiro de 2005. 
(M). A Escrevente, 

R-2 - 32.144 - Proto olo 107.790 - 13.06.2006 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 360,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADA: LEILANE 
CRISTINA DE FARIA, brasileira, bancária, maior, a qual declarou 
sob responsabilidade civil e penal, ser solteira, portadora da CI 

MATRÍCULA 

32.144 

vide R-
2. 



(-11° MG-13.052.222-SSP-MG e inscrita no CPF/MF sob no  
065.791.696-05, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora do 
Carmo, n° 168, apt° 201, Bairro Centro, Unaí-MG. OUTORGADO 
EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ -.MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541 - SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado na rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-'000. FORMA DO TÍTULO: escritura pública 
de Desapropriação Amigável lavrada no Cartório do 1° Ofício de 
Notas desta cidade, no livro 178, fls. 106 e v°, em 19 de abril de 
2006. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais), pago pelo cheque n° 008966, do Banco do Brasil S.A., 
agência 0508-8, (incluindo a e.  te valor o imóvel do R-2, matrícula 
32.143 deste Ofício). CONDIÇÕES: Aludido imóvel foi declarado de 
interesse social e expropriados, para fins de desapropriação, pelo 
Decreto n° 3.342 de 14 de março de 2006, e destina-se à construção 
de casas populares, com vista a atender às necessidades da 
população carente e de baixa renda do município de Unaí. O 
tabelião certificou que foram apresentadas Certidão de quitação de 
impostos com a Fazenda Pública Municipal, no verso da guia de 
informações do ITBI; a certidão Negativa de Débitos emitida pela 
Fazenda Pública Estadual, em nome da outorgante; a certidão cível 
negativa - pessoa natural/jurídica, por nada haver contra a 
outorgante no que se refere aos registros de distribuição das 
ações da Justiça Comum, excetuados os feitos de competência do 
Juizado Especial, expedida pelo Fórum local. Certificou ainda que 
a outorgante declarou sob responsabilidade civil e penal a 
inexistência de ações reais e pessoais reipersecutórias relativas 
ao imóvel e de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo, ut 
parágrafo 3° do Art. 1° do Decreto 93.240 de 09.09.86, sendo que 
foram apresentadas as certidões exigidas no inciso IV do art. 1° 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAi - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA N°  33.972 	(trinta e três mil, novecentos e setenta e 
dois) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'JOSÉ OLIVEIRA SOUTO', lote 
n° 39 da quadra 08, medindo 12,00 m de frente e fundos e 30,00 ms 
pelas laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela frente 
com a Rua José Oliveira Souto, pelos fundos com o lote 40, pela 
lateral direita com o lote n° 41 e pela esquerda com o lote 37;" 
havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 15 
TÍTULO AQUISITIVO: 	ma rí la n° 12.673, deste Oficio. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.972 - Prot•c•lo 	4.317 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n°  
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solte::.ro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG e CPF n° 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 23 de outubro de 
1984, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), 
devidamente quitado conforme consta o documento de quitação para 
efeito de registro, expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi 
pago o ITBI em 23 de março de 2002, sobre 'o valor de R$ 399,60 
(trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), conforme 
guias e Certidão Negativa de Débitos e Quitação de ITBI 
apresentadas e arquivadas neste Ofício, constando no verso da guia 
de informação a quitação com a fazenda Pública Municipal. 
Apresentadas as certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 
18.12.85, regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da 
CND/INSS em vir u e do imóvel ora vendido não fazer parte do ativo 

vide Av 

Vide R-
S. 

.2 

' i  

MATRICULA 

33.972 —1 

permanente da o 
O Oficial, 

gani: 	D u fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). 

Av.2 - 33.972 - Protoc•1 114:900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 



COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito .Dr.. 
Derneval da Silva Vidal da 2' Vara Cível da Comarca. de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

m.*.triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
rdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

vo, IIA A. .4 

R- 3- 33.972 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 360,00 m2. OUTORGANTE - EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 195, Bairro 
Cachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAí-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
Unaí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/ME' sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
962,00 (novecentos e sessenta e dois reais), que o expropriado 
confessou já haver recebido em moeda corrente e legal do País, 
através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica Federal, agência 
0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o imóvel.  constante 
do presente foi declarado de interesse social e expropriado pelo 
Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à Construção de 
habitações populares. As quitações e certidões exigidas pela 
legislação em vigor foram .presentadas ao Tabelião por ocasião da 
lavratura da escritura, col orme consta do titulo. Iseii to da CND 
do INSS e Receita Federal. . - tida DOI. Dou fé. Unaí, 1 f .: j ull o 
de 2009. (M). A Escrevente, 	s .. • Á. # SLIÁ..,0. O Oficial, 	

, 
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PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL DE JUSTICA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unaí -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82866 
Cod. Segurança: 70660 	699097 

O Oficial: Humberto E. 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: R$ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  
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Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 	 - 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAI-MG 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

Oficial: Be1. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 
sn14~k,t ---,,,"M~X~C`"!"--"~9e4  

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRÍCULA N°  33.973 - (trinta e três mil, novecentos e setenta e 
três) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'OLÍMPIO MARTINS', lote n°  
42 da quadra 08, medindo 12,00 m de frente e fundos e 30,00 ms 
pelas laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela frente 
com a Rua Olímpio Martins, pelos fundos com o lote 41, pela 
lateral direita com o lote n° 40 e pela esquerda com o lote 46;" 
havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado 'à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n°  M-1,903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 15 
TÍTULO AQUISITIVO: *-1  matrícula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
O Oficial, 	 4

►  
 

Vv. 

R-1 - 33.973 - Protoc lo 14.318 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n°  M-6.924.865-SSP-MG e CPF n° 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 23 de outubro de 
1984, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), 
devidamente quitado conforme consta o documento de quitação para 
efeito de registro, expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi 
pago o ITBI em 23 de março de 2002, sobre o valor de R$ 399,60 
(trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), conforme 
guias e Certidão Negativa de Débitos e Quitação de ITBI 
apresentadas e arquivadas neste Ofício, constando no verso da guia 
de informação a quitação com a fazenda Pública Municipal. 
Apresentadas as certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 
18.12.85, regulamentada pel• Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da 
CND/INSS em virtude do 'móv 1 ora vendido não fazer parte do ativo 
permanente da o

4 
 ant 	Dou fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). 

111.4 	. 

• 

Av.2 - 33.973 - Pr toco o 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a-presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 

MATRICULA 

33.973 

O Oficial, 



Selo: FXV82866 
itummi  223li130 Cod. Segurança: 6486 il  

O Oficial: Humberto 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R 
1,42 1PJ: R$ 8,83 ISSQN: R 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos,timg.jus.br  
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MATRICULA 

33.973 
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(COMUNHAO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a-. 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2a  Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 
atriculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
verdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

R- 3 - 33.973 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 360,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, .divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na RtIa 21 de Abril, n°  195, Bairro 
Cachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAf-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
Unaí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, .inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
962,00 (novecentos .e sessenta e dois reais), que o expropriado 
confessou já haver recebido em moeda corrente e legal do País, 
através do cheque n° 329032' da Caixa Econômica Federal, agência 
0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o imóvel constante 
do presente foi declarado de interesse social e expropriado pelo 
Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à Construção de 
habitações populares. As quitações e certidões exigidas pela 
legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião por ocasião da 
lavratura da escritura, c.'forme consta do titulo. Ise to d. C D 
d(:) INSS e Receita Federal. 	itida DOI. Dou fé. Unaí, 1ic  4!- jul o 
de 2009. (M). A Escrevente, 	 . O Oficial, 

PODER JUDICIARIO - TJIMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

OFÍCIO DO REGISTRO DE 'MOVEIS DE UNAÍ.MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

	 MATRICULA 

	

UNAÍ - MINAS GERAIS 
	

33.974 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

/MATRÍCULA N°  33.974 - (trinta e três mil, novecentos e setenta e 
quatro) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'ANTONIO M. DE MELO', lote 
n° 42 da quadra 17, medindo 12,00 m de frente e fundos e 30,00 ms 
pelas laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela frente 
com a Rua Antonio M. de Melo, pelos fundos com o lote 41, pela 
lateral direita com o lote n° 40 e pela esquerda com os lotes 45 e 
46;" havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 15 
TÍTULO AQUISITIVO: R-I ma ícula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
O Oficial, 	I .!b AA • 

R-1 - 33.974 - Protoc lo 1 4.319 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n°  
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 

FICHA-, 1;  

centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 -
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 27 de 

SSP-MG, CIC 
brasileiro, 
e CPF n° 
Abril, 195, 
contrato de 
novembro de 

1984, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), 
devidamente quitado conforme consta o documento de quitação para 
efeito de registro, expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi 
pago o ITBI em 23 de março de 2002, sobre o valor de R$ 399,60 
(trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), conforme 
guias e Certidão Negativa de Débitos e Quitação de ITBI 
apresentadas e arquivadas neste Ofício, constando no verso da guia 
de informação a quitação com a fazenda Pública Municipal. 
Apresentadas as certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 
18.12.85, regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da 
CND/INSS em vir•ud do i óvel ora vendido não fazer parte do ativo 
permanente da o dto.dant2.1 Dou fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). 
O Oficial, 	.4  Aj. 

Av.2 - 33.974 - Pr•toc 1 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do. imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Oficio arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo.a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 



COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou.  a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito .Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2 a  Vara Cível da Comarca de Ueai-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVORCIO,CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
erdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

R- 3 - 33.974 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 360,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
PE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 195, Bairro 
Eachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
JNAí-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
jnai-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n°  
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro/ agricultor, casado, portador . da CI 
a' 1.110.541-SSP-PR, .inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749:-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n°  27, apt°  1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
latada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
962,00 (novecentos e sessenta e dois reais), que o expropriado 
confessou já haver recebido em moeda corrente e legal do País, 
através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica Federal, agência 
3942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o imóvel constante 
10 presente foi declarado de interesse social e expropriado pelo 
Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à Construção de 
habitações populares. As quitações e certidões exigidas pela 
legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião por ocasião da 

Escrevente,I 	Ap I I 	 . O Oficial, 	\A.^ 

lavratura da escritura, co orme. consta do título. Ise to da C D 
do INSS e Receita Federal. omitida DOI. Dou fé. Unaí, 1t 	j111 4  

FOPER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-1143 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unaí -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV22867 
Cod. Segurança: 06: • • ' 2981967 

....e~rdrd 
O Oficial: Humberto E. 11:Oi -"Rnico 
Qtd de Atos Praticados`cia 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: $ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  
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MATRICULA 

F33.975 
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MATRICULA N°  33.975 - (trinta e' três mil, novecentos e setenta e 
cinco) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'CLARINDA SOUTO ROCHA', 
lote n° 44 da quadra 17, medindo 15,00 m de frente e fundos e 
27,00 ms pelas laterais, num total de 405,00 m2  (quatrocentos e 
cinco metros quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela 
frente com a Rua Clarinda Souto Rocha, pelos fundos com o lote 42, 
pela lateral direita com o lote n° 45 e pela esquerda com o lote 
43;" havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, i'nsdrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E', Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP • 38.610-000, Unai-MG, CI n° M-1.903.302 	SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 1 
TITULO AQUISITIVO: R 	ma r cula n°  12.673, deste Ofíció. Dou fé. 
O Oficial, 

centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n°  M-1.903.302 -
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda,: através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de' 27 de novembro de 
1984, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei: 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2°  e 6°.' VALOR 
DA VENDA: Cr$ 180.000,00 	(cento e. 'oitenta mil cruzeiros), 
devidamente quitado conforme consta o documento desquitação para 
efeito de registro, expedido pela vendedoi,a em 18.02.2002. Foi 
pago 'o ITBI em 23 de março de 2002, sobre o valor de I$ 449,55 
(quatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e cinco 
centavos), conforme guias e Certidão Negativa de Débitos e 
Quitação de ITBI apresentadas e arquivadas neste Ofício, constando 
no verso da .guia de informação a quitação com a fazenda Pública 
Municipal. Apresentadas as certidões negativas que trata a. Lei n°  
7.433 de 18.12.85, regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. 
Isento da CND/INSS em vir ud do imóvel ora vendido não fazer 
parte do ativo permanente d o orgaite. Dou fé. Unai, 17 de junho 
de 2008. (N). O Oficial, 	 . , 	 

Av.2 	33.975 - Protocolo 1 4.'00 - X2.08.2008 
ALTERAÇÃO - Al pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, ,fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo . CRC de 
Unaí-MG, neste. Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 

R-1 - 33.975 - Pro o..lo 1 4.321 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m 2 . TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada, por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desqUitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo,' 361, 

SSP-MG, CIC 
brasileiro, 
e CPF n° 
Abril, 195, 



:•1 

í. 

çpffigggpt_wwi,J2ERA„..pgmÇA 
ealstro de Imóveis qe Unai-m3 

Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unaí -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82895 
Cod. Segurança: 0255 	3 

O Oficial: Humberto . Lis 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: R 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: httpS://seins.timg.jus.br  

MATRICULA 

33.975 

  

FICHA 

A 

  

  

  

(COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou .a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2a Vara Cível da Comarca de Unal-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVRCIO CONSENSUAL DIRETO 

do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o  estado civil do proprietário do imóvel ora 

triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
erdade e dou fé. Urrai, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

v■
a  À. 

r 
R- 3 - 33.975 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 405,00 m2 . OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI. M-6.924.865-SSP-MG,CPF/MF 559,739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 195, Bairro 
Cachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal,•sito na Praça JK, centro, 
Jnaí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TITULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
1.082,28 (um mil oitenta e dois reais"e vinte e oito centavos), 
que o expropriado 	confessou já haver recebido em moeda corrente 
e legal do País, através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica 
Federal, agência 0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o 
imóvel constante do presente foi declarado de interesse social e 
expropriado pelo Decreto 3.546 de 22.08.2008, é destina-se à 
construção de habitações populares. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apre entadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, confor ,e consta do título. 
Isento da CND eo INSS e Receita Federal. Em.kida DOI. Dou fé. 
Jnaí, 13 de jullo *- 

I 	
200 	). A Escrevente, 	5 • 

O Oficial, 

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAI-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1°  Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças C. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador,,203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927.8907 

Oficial:  Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico .  

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico ' 

/MATRICULA N°  33.976 - (trinta e três mil, novecentos e setenta e 
seis) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'CLARINDA SOUTO ROCHA', 
lote n° 45 da quadra 17, medindo 15,00 m de frente e fundos e 
27,00 ms pelas laterais, num total de 405,00 m2  (quatrocentos e 
cinco metros quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela 
frente com a Rua Clarinda Souto Rocha, pelos fundos com o lote 42, 
pela lateral direita com o lote n° 46 e pela esquerda com o lote 
44;" havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 15 
TÍTULO AQUISITIVO: R-I mai ícula n° 12.673, deste Oficio. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.976 - Protocolo 	.322 - 17.06.200E 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m 2 . TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifíciõ 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 -  SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG e CPF n°  
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 27 de novembro de 
1984, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 

• 

de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), 
devidamente quitado conforme consta o documento de quitação para 
efeito de registro, expedido pela vendedoriza em 18.02.2002. Foi 
pago o ITBI em 23 de março de 2002, sobre' ó- valor de R$ 449,55 
(quatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e cinco 
centavos), conforme guias e Certidão Negativa de Débitos e 
Quitação de ITBI apresentadas e arquivadas neste Oficio, constando 
no verso da guia de informação a quitação com a fazenda Pública 
Municipal. Apresentadas as certidões negativas que trata a Lei n° 
7.433 de 18.12.85, regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. 
Isento da CND/INSS em virt de dimóvel ora vendido não fazer 
parte do ativo permanente da ou •rgante. Dou fé. Unaí, 17 de junho 

• „ét k"." de 2008. (N). O Oficial, 	,à  4 

Av.2 - 33.976 - Protocolo 11' 9 0 - 1..08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 

FICHA 	 

A 



(COMUNHÃO PARCIAL.  DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2 a  Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
tualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 
triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
erdade e dou fé. Upaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

k,_/0-11),JD  

R- 3 - 33.976 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 405,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO; VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739,306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 195, Bairro 
Cachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAí-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro,.  
inai-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n°  335.499.749-49, 
residente e domiciliãdo na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP '38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1°  Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. .085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
latada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
1.082,28 (um 'mil oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
que o expropriado 	confessou já haver recebido em moeda corrente 
e legal do País, através.do cheque n° 329032 da Caixa Econômica 
Federal, agência 0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o 
imóvel constante do presente foi declarado de interesse social e 
expropriado pelo Decreto 3.546 de 22.08.2008, 'e destina-se à 
Zonstrução de habitações populares. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apre entadas ao Tabelião 

consta do título. 
Isento da CND .. INSS e Receita Federal. Em,  ida DOI. Dou fé. 
bor ocasião da lavratura da escritura, confor 

jnai, 13 de julh'►   04  . 	M) . A Escrevente, 	\ 41 

D Oficial, 

PODER JUDICIÁRIO - TJ1143 
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-NIG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n°  de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Cod. Segurança: 28404 	* 
Selo: FXV82896 

pb 20 232 
 

O Oficial: Humberto E. Isb 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recamo.: R$ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https://selos.tjmg.jus.br  

ci 

OFÍCIO DO REGISTRO DE )MOVEIS DE UNAi-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA N° 33.977 - (trinta e três 

MATRICULA 

33.977 
FICHA 

A 

mil, novecentos e setenta e 
sete) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'CLARINDA SOUTO ROCHA', 
esquina com a Rua 'ANTONIO M. DE MELO', lote n° 46 da quadra 17, 
medindo 15,00 m de frente e fundos e 27,00 ms pelas laterais, num 
total de 405,00 m2  (quatrocentos e cinco metros quadrados), e com 
as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua Clarinda Souto 
Rocha, pelos fundos com o lote 42, pela lateral direita com a Rua 
Antonio M. de Melo e pela esquerda com o lote 45;" havido de 
compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006- 5 
TÍTULO AQUISITrV 	 t ícula n° 12.673, deste Oficio. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.977 - Prot•colo 114.323 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste abo representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG e CPF n° 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 27 de novembro de 
1984, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), 
devidamente quitado conforme consta o documento de quitação para 
efeito de registro, expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi 
pago o ITBI em 23 de março de 2002, sobre o valor de R$ 539,46 
(quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos), 
conforme guias e Certidão Negativa de Débitos e Quitação de ITBI 
apresentadas e arquivadas neste Ofício, constando no verso da guia 
de informação a quitação com a fazenda Pública Municipal. 
Apresentadas as certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 
18.12.85, regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da 
CND/INSS em vir d- do i vel ora vendido não fazer parte do ativo 
permanente da o o ;.nte Dou fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). 
O Oficial, 

Av.2 - 33.977 - •r•tocol• 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 



Selo: FXV82897 
Cod. Segurança: 001 

O Oficial: Humberto 
Qtd de Atos Praticados. 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: 
1,42 IFJ: R$ 8,83 ISSQN: $ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no sate: https://selos.tjmg.jus.br  
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1, 

(novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da., 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que.  passou a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2a Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

riculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
dade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

R- 3 - 33.977 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 405,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brásileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 195, Bairro 
Dachoeira, Unai-MG. OUTORGADO EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
jnai-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado,. portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unai-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1°  Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
1.082,28 (um mil oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
que o expropriado 	confessou já haver recebido em moeda corrente 

legal do Pais, através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica 
Federal, agência 0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o 
imóvel constante do presente foi declarado de interesse social e 
expropriado pelo Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à 
construção de habitações populares. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, confo e consta do título. 
isento da CND Go INSS e Receita Federal. E tida DOI. Dou fé. 
Unai, 13 de jul I  o 41 	

201'. (M). A Escrevente, 
D Oficial, 	 •• r 	  

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal443 
Certifico que a presente fotocópia em 
n°  de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una í -MG, 19 de setembro de 2022. 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAI-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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Emol: R$ 23,69 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN. $ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https://selos.t)mg.Jus.br 
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MATRICULA 

OFICIAL: Be!. Humberto E. Lisboa Frederico 

UNAI - MINAS GERAIS 	 31.971 

(MATRICULA N°  31.971 - (trinta e um mil, novecentos e setenta e um) 
05 de dezembro de 2005 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade 
no Bairro Santa Clara, identificado pelo n° 10A da quadra 18, na 
Rua MARIA RITA ROCHA, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 30,00 
ms pelas laterais, num total de 300,00 m2  (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Maria Rita Rocha, pela direita com o lote 09A, pela esquerda com o 
lote 11A e pelo fundo 04A". Havido de loteamento e posteriormente 
desmembramento. 
PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, com sede nesta cidade, 
na Praça JK, s/n, centro, CEP 38610-000, inscrita no CNPJ-MF sob 
n°  18.125.161/0001-77, no ato representada pelo Prefeito 
Municipal, sr. Antério Manica, brasileiro, casado, 	empresário, 
portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado nesta cidade. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-1, Av-6 e 7 da matrícula n 	673 deste 
Ofício. Dou fé. Unai, 05.12.2005. (0). O Oficial, 
	 Ví■- 	 

FICHA 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGFDORIA - GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG. 19 de setembro de 2022 

OFICIO DO REGISTRO DE IIV1 VEIS DE U AI-MO 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcólia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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Selo: FXV82647 
Cod. Segurança: 3773 

O Oficial: Humberto E. Lisb 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAi - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

/MATRÍCULA N° 31.972 - (trinta e um mil, novecentos e setenta e 
dois) 
05 de dezembro de 2005 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade 
no Bairro Santa Clara, identificado pelo n° IIA da quadra 18, na 
Rua MARIA RITA ROCHA, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 30,00 
ms pelas laterais, num total de 300,00 m2  (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Maria Rita Rocha, pela direita com o lote 10A, pela esquerda com o 
lote 12A e pelo fundo 05A". Havido de loteamento e posteriormente 
desmembramento. 
PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, com sede nesta cidade, 
na Praça JK, s/n, centro, CEP 38610-000, inscrita no CNPJ-MF sob 
n° 18.125.161/0001-77, no ato representada pelo Prefeito 
Municipal, sr. Antério Manica, brasileiro, casado, 	empresário, 
portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado nesta cidade. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-1, Av-6 e 7 da matrícula n 	.67 	deste 
Ofício. Dou fé. Unaí, 05.12.2005. (0). O Oficial, 

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAS-MG 
Titular: Humberto E. L Frederico 

Substitutos: 1°  Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

PODER JUDICLARIO TJMG  
CORREGSDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Reaístro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

MATRÍCULA 

31.972  

O 



Selo: FXV82548 
Cod. Segurança 77925 	14623 

O Oficial: Humberto E. isbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: RS, 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: RS 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: httpsilselos.t)mg.Jus.br 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRÍCULA N° 31.973-(trinta e um mil, novecentos e setenta e 
três) 
05 de dezembro de 2005 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade 
no Bairro Santa Clara, identificado pelo n° 12A da quadra 18, na 
Rua MARIA RITA ROCHA, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 30,00 
ms pelas laterais, num total de 300,00 m2  (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Maria Rita Rocha, pela direita com o lote 11A, pela esquerda com o 
lote 22 e pelo fundo 06A". Havido de loteamento e posteriormente 
desmembramento. 
PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, com sede nesta cidade, 
na Praça JK, s/n, centro, CEP 38610-000, inscrita no CNPJ-MF sob 
n° 18.125.161/0001-77, no ato representada pelo Prefeito 
Municipal, sr. Antério Manica, brasileiro, casado, 	empresário, 
	portador da CI n°  1.110.541-SSP-PR e CPF/MF sob n°  335.499.749-49, 

residente e domiciliado nesta cidade. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-1, Av-6 e 7 da matrícula n 	.673 deste 
Ofício. Dou fé. Unaí, 05.12.2005. (0). O Oficial, 

LIVRO 2- REGISTRO GERAL 
MATRÍCULA 	FICHA 

31.973 A 

pODFR JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL DE JUSTIÇA  

Realstro de Imóveis de Unai-I\P  
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAI-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA 

33.978 

  

  

  

   

    

(MATRICULA N°  33.978 - (trinta e três mil, novecentos e setenta e 
oito) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Av. 'ARLINDO JOSÉ SOUTO', 
esquina com a Rua 'MARIA RITA ROCHA', lote.  n°  01 da quadra 19, 
medindo 15,00 m de frente e fundos e 27,00 ms pelas laterais, num 
total de 405,00 m2  (quatrocentos e cinco metros quadrados), e com 
as seguintes confrontações: "pela frente com a Av. Arlindo José 
Souto, pelos fundos com o lote 05, pela lateral direita com a Rua 
Maria Rita Rocha e pela esquerda com o lote 02;" havido de compra 
e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 15 
TÍTULO AQUISITIVO: R 	ma 1 ri ula n° 12.673, deste Oficio. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.978 - Protocolo 	4.324 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2 . TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, CIC 
n°  232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG e CPF n° 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unal-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 

ulp=„--compromisso de compra e venda s/n°, datado de 09 de novembro de 
0-'1988, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 

e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzados), devidamente quitado 
conforme consta o documento de quitação para efeito de registro, 
expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi 'pago o ITBI em 23 de 
março de 2002, sobre o valor de R$ 539,46 (quinhentos e trinta e 
nove reais e quarenta e seis centavos), conforme guias e Certidão 
Negativa de Débitos e Quitação de ITBI apresentadas e arquivadas 
neste Ofício, constando no verso da guia de informação a quitação 
com a fazenda Pública Municipal. Apresentadas as certidões 
negativas que trata a Lei n° 7.433 de 18.12.85, regulamentada pelo 
Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da CND/INSS em ir ud- 	imóvel 
ora vendido não fazer parte do ativo permanente d: 	 t-. Dou 
fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). O Oficial, 

Av.2 - 33.978 - Protocolo 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora ..ma riculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro.027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 

org 
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Certifico que a presente fotocópia em 
n°  de 01 fls. é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82898 
Cod Segurança: 598 

O Oficial: Humberto 
Qtd de Atos Praticados: 
Emol: R$ 23,69 Recomp,: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https://selos.tjmg.jus.br  

MATRICULA 

33.978 

(COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2' Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; Portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
erdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

1 
R- 3 - 33.978 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 405,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Ru.6 21 de Abril, n°  195, Bairro 

Cachoeira, 	Unaí-MG. ' OUTORGADO EXPROPRIANTE: 	'MUNICÍPIO DE 

UN.Aí-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
Unaí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF, sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n°  1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SE ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
1.082,28 (um mil oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
que o expropriado 	confessou já haver recebido em moeda corrente 
e legal do País, através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica 
Federal, agência 0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o 
imóvel constante do presente foi declarado de interesse social e 
expropriado pelo Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à 
construção de habitações populares. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram agre entalas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, confor 	consta do título. 

o INSS e Receita Federal. Ex ida DOI. Dou fé. 
o 200'. M). A Escrevente, 

OFÍCfO DO REGIS l'O DE IMOVEIS DE UNAI-MO 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Macélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 
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Isento da CND 
Jnaí, 13 de jul 
3 Oficial, 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAU-MG 
Rua Roncador,, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 [ 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

TRICULA N° 33.979 - (trinta e três mil, novecentos e setenta e 
nove) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Av. 'ARLINDO JOSÉ SOUTO', lote 
n°  02 da quadra 19, medindo 15,00 m de frente e fundos e 27,00 ms 
pelas laterais, num total de 405,00 m2  (quatrocentos e cinco 
metros quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela frente 
com a Av. Arlindo José Souto, pelos fundos com o lote 05, pela 
lateral direita com o lote 01 e pela esquerda com o lote 03;" 
havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 15 
TÍTULO AQUISITIVO: R 	m tr cula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.979 - Proto olo 1'4.325 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com, sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada. por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n°  M-1.903.302 - SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG e CPF n° 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 09 de novembro de 
1988, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzados), devidamente quitado 
conforme consta o documento de quitação para efeito de registro, 
expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi':pago o ITBI em 23 de 
março de 2002, sobre o valor de R$ 449,55 (quatrocentos e quarenta 
e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme guias e 
Certidão Negativa de Débitos e Quitação de ITBI apresentadas e 
arquivadas neste Ofício, constando no verso da guia de informação 
a quitação com a fazenda Pública Municipal. Apresentadas as 
certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 18.12.85, 
regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86: Isento da CND/INSS em 
virtude do i ípv 1 ora vendido não fazer parte do ativo permanente 
da outorgant. ,Dià e. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). O 
Oficial, 

Av.2 - 33.979 - •rot•c•lo 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unai-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item 1 da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 
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PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Reuistro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82899 
Cod. Segurança: 86 

O Oficial: Humberto E. I... 
Qtd de Atos Praticados: 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: $ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.timg.jus.eir  

OFÍCIO DO REGISTRO DE 'MOVEIS DE UNALMG 
Titular: Humberto e. 1.. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. ~tia Ap. N. Frederico 
2' Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcéiia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raohael Reis Luiz da,Silva 
Oscar Lemos Vieira 

-'47"1~. :7M.-4à-V.r~-3[BriW,ttw;cglerexpe3:225,7i,  

MATRICULA 

33.979 A 

JEOMUNHAO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2' Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n°  10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 
matriculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 

rdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

R- 3 - 33.979 - Protocolo 118.054 - 26.06:2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 405,00 m2 . OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n°  195, Bairro 
Eachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO' EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
jnai-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
F'ORMA' DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
1.082,28 (um mil oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
que o expropriado 	confessou já haver recebido em moeda corrente 
e legal do País, através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica 
Federal, agência 0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o 
imóvel constante do presente foi declarado de interesse social e 
expropriado pelo Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à 
Construção de habitações populares. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apres ntadas ao Tabelião 
(:)r-  ocasião da lavratura da escritura, conform- consta do título. 
Isento da CND •o IN S e Receita Federal. Emi "da DOI. Dou fé. 
Jnaí, 13 de jul ► o •e 2509 	(M). A Escrevente, 	kAAIIRL-Lw 
3 Oficial, 



CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador,,203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

ou fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). O Oficial, 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAí - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 
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MATRiCULA N° 33.980 - (trinta e três mil, novecentos e oitenta) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Av. 'ARLINDO JOSÉ SOUTO', lote 
n° 03 da quadra 19, medindo 15,00 m de frente e fundos e 27,00 ms 
pelas laterais, num total de 405,00 m2  (quatrocentos e cinco 
metros quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela frente 
com a Av. Arlindo José Souto, pelos fundos com o lote 06, pela 
lateral direita com o lote n° 02 e pela esquerda com o lote 04;" 
havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n°  21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, .Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 1 
TÍTULO AQUISITIVO: 	 ula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.980 - Protocolo 1 4.326 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 -  SSP-MG, CIC 
n°  232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n°  M-6.924.865-SSP-MG. e , CPF n° 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 09 de novembro de 
1988, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$.  10.000,00 (dez mil cruzados), devidamente quitado 
conforme consta o documento de quitação para efeito de registro, 
expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi pago o ITBI em 23 de 
março de 2002, sobre o valor de R$ 449,55 (watrocentos e quarenta 
e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme guias e 
Certidão Negativa de Débitos e Quitação de ITBI apresentadas e 
arquivadas neste Oficio, constando no verso da guia de informação 
a quitação com a fazenda Pública Municipal. Apresentadas as 
certidões negativas que trata a Lei n° 7.433 de 18.12.85, 
regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da CND/INSS em 
virtud 	o imó 1 ora vendido não fazer parte do ativo permanente 
da out r 	te. 

\AA. 

Av.2 - 33.980 	Protocolo 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A •edido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n°  004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
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Vide 
3. 
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MATRICULA 

33.980-1 

FICHA 

A 

assinar 	 :à 	PO' O, e que por orça da Sentença. 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2' Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar -  o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 
m triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 

rdade . e dou fé. Unai, 12 de agosto de 2008.. (M). A Escrevente, 

R- 3 - 33.980 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 405,00. m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro,. funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 195, Bairro 
cachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO,  EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAí-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
jnaí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n°. 1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unai-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
latada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
1.082,28 (um mil oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
que o expropriado 	confessou já haver recebido em moeda corrente 

legal do Pais, através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica 
Federal, agência 0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o 
imóvel constante do presehte foi declarado de interesse social e. 
expropriado pelo Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à 
Construção de habitações populares. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, conforma consta dO título. 
Isento da CND 	INSS e Receita Federal. Emi .da DOI. Dou fé. 
Jnai, 13 de jul •2019. (M). A Escrevente, 
O Oficial, 	 4 

kIN; 

PODER JUDICIAM° - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  

Registro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 

Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 19 de setembro de 2022. 

0383382 5) 

O Oficial: Humberto E. Li-~Wico 
Qtd de Atos Praticados: I 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: g' $ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN:F" $ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no sate: https://selos.tjmg.jus.br  

OFÍCIO DO REGISTRO DE !MOVEIS DE UNAI.MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira Selo: FXV82917 

Cod. Segurança: 65 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bei Humberto E. Lisboa Frederico 

/MATRICULA N° 33.981 - (trinta e três mil, novecentos e oitenta e 
um) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Av, 'ARLINDO JOSÉ SOUTO', 
esquina com a Rua 'MANOEL .h. LIX BARBOSA', lote n°  04 da quadra 19, 
medindo 15,00 m de frente e fundos e 27,00 ms pelas laterais, num 
total de 405,00 m2  (quatrocentos e cinco metros quadrados), e com 
as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua Arlindo José 
Souto, pelos fundos com o lote 06, pela lateral direita com o lote 
n° 03 e pela esquerda com a Rua Manoel Félix Barbosa;" havido de 
compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n°  21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo*, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 15 
TÍTULO AQUISITIVO: R 	rícula n° 12.673, deste Oficio. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.981 - Protocolo 1 4.327 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí -MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 -  SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG e CPF n° 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 09 de novembro de 
1988, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2°  e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzados), devidamente quitado 
conforme consta o documento de quitação para efeito de registro, 
expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi'pago o ITBI em 23 de 
março de 2002, sobre o valor de R$ 539,46 (quinhentos e trinta e 
nove reais e quarenta e seis centavos), conforme guias e Certidão 
Negativa de Débitos e Quitação de ITBI apresentadas e arquivadas 
neste Ofício, constando no verso da guia de informação a quitação 
com a fazenda Pública Municipal. Apresentadas as certidões 
negativas que trata a Lei n° 7.433 de 18.12.85, regulamentada pelo 
Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da CND/INSS em virtude do imóvel 

or..nte. Dou 
fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). O Oficial, 
ora vendido não fazer parte do ativo permanente d 

MATRÍCULA 

33.981 
	J 

Av.2 - 33.981 - Protocolo 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n°  004398 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 



Selo: FXV82919 
Cod. Segurança: 827 

O Oficial. Humberto 	Lis 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R 
1,42 TFJ: RS 8,83 ISSQN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https:llselos.tjmg.jus.br 

FICHA 

A 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2' Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 

k 	processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
\atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

atriculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
\verdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

_Cx A A.0..b..),/0  

- 3 - 33.981 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
ESAPROPRIAÇÃO - área: 405,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
E SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
ortador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
esidente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 195, Bairro 
achoeira, Unaí-MG. OUTORGADO EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
AÍ-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
dministrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
naí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
8.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
r. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 

1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
esidente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt°  1.002, 
difício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
ORMA DO TITULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
avrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
89, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
atada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
.082,28 (um mil oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
ue o expropriado 	confessou já haver recebido em moeda corrente 
legal do País, através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica 

«ederal, agência 0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o 
móvel constante do presente foi declarado de interesse social e 
xpropriado pelo Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à 
onstrução de habitações populares. As quitações e certidões 
xigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
or ocasião da lavratura da escritura, conforme consta do título. 
sento da CND do INSS e Receita Federal. Ema. da DOI. Dou fé. 
nai, 13 de juftio 	2(109 	(M). A Escrevente, 
Oficial, .1  à." á&  ká. 
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LIVRO 2 — REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA N°  33.982 - (trinta e três mil, novecentos e oitenta e 
dois) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unai-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'MARIA RITA ROCHA', lote n° 
05 da quadra 19, medindo 12,00 m de frente e fundos e 30,00 m 
pelas laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados), e com as seguintes confrontações: "pela frente 
com a Rua Maria Rita Rocha, pelos fundos com o lote 06, pela 
lateral direita com o lote 07 e pela esquerda com os lotes 01 e 
02;" havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unal-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 1 
TÍTULO AQUISITIVO: 1'R 	ma 	cula n° 12.673, deste Ofício. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.982 - Protocolo 1 4.328 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA 	área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 

vide Av 

Vide R-
3. 

MATRICULA 

33.982 

centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG 
559.739.306-53, residente e domiciliado na Rua 21 de 

SSP-MG, CIC 
brasileiro, 
e CPF n° 
Abril, 195, 

Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 09 de novembro de 
1988, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzados), devidamente quitado 
conforme consta o documento de quitação para efeito de registro, 
expedido pela vendedora em 18.02.2002. Foi,pago o ITBI em 23 de 
março de 2002, sobre o valor de R$ 399,60 trezentos e noventa e 
nove reais e sessenta centavos), conforme guias e Certidão 
Negativa de Débitos e Quitação de ITBI apresentadas e arquivadas 
neste Ofício, constando no verso da guia de informação a quitação 
com a fazenda Pública Municipal. Apresentadas as certidões 
negativas que trata a Lei n° 7.433 de 18.12.85, r gulamentada pelo 
Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da CND/INSS em iir ud- do imóvel 
ora vendido não fazer parte do ativo permanente d 
fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). O Oficial, 

Av.2 - 33 .982 - Protocolo 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora matriculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unaí-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto rio 
Art. 213, item I da Lei 6.015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 

)c 
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(ássinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2' Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 
do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
erdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

,e • 

R- 3 - 33.982 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 405,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 195, Bairro 
Cachoeira, Unaí-MG. OUTORGAW EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
Unaí-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n°  1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
FORMA DO TITULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
1.082,28 (um mil oitenta e dóis reais e vinte e oito centavos), 
que o expropriado 	confessou já haver recebido em moeda corrente 
e legal do País, através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica 
Federal, agência 0942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o 
imóvel constante do presente foi declarado de interesse social e 
expropriado pelo Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à 
Construção de habitações populares. As quitações e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, confor 	consta do título. 
Isento da CND do 	Si e Receita Federal. Em ida DOI.. Dou fé. 
Jnaí, 13 de ju he de 2(09. (M). A Escrevente, 

d 

3 Oficial, 
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

/Élk.TRXCULA N°  33.983 - (trinta e três mil, novecentos e oitenta e 
três) 
17 de junho de 2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade de 
Unaí-MG, no BAIRRO SANTA CLARA, na Rua 'MANOEL FÉLIX BARBOSA', 
lote n° 06 da quadra 19, medindo 12,00 m de frente e fundos e 
30,00 m pelas laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e 
sessenta metros quadrados), e com as seguintes confrontações: 
"pela frente com a Rua Manoel Félix Barbosa, pelos fundos com o 
lote 05, pela lateral direita com os lotes n° 03 e 04 e pela 
esquerda com o lote 08;" havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIO: EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 
615, Edifício Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato 
representada por Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, 
desquitado, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 
361, centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n° M-1.903.302 - SSP-MG, 
CIC n° 232.590.006 15 
TÍTULO AQUISITIVO: I° 	 ula n°  12.673, deste Ofício. Dou fé. 
O Oficial, 

R-1 - 33.983 - Protocolo 11 .329 - 17.06.2008 
COMPRA E VENDA - área: 360,00 m2. TRANSMITENTE: EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO NOROESTE LTDA, inscrita no CGC/MF sob n°  
21.698.170/0001-61, com sede na Rua Afonso Pena, 615, Edifício 
Regente Hotel, sala E, Unaí-MG, neste ato representada por 
Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, aposentado, desquitado, 
residente e domiciliado à Rua Calixto Martins de Melo, 361, 
centro, CEP 38.610-000, Unaí-MG, CI n°  M-1.903.302 -  SSP-MG, CIC 
n° 232.590.006-15. ADQUIRENTE: VALDIR DE SOUZA PORTO, brasileiro, 
solteiro, portador da CI n° M-6.924.865-SSP-MG e CPF n° 
559.739.306-53, residente e domidiliado na Rua 21 de Abril, 195, 
Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: compra e venda, através de contrato de 
compromisso de compra e venda s/n°, datado de 09 de novembro de 
1988, devidamente assinado pelas partes e com firmas reconhecidas, 
e nos termos da Lei n° 6.766 de 19.12.79, alterada pela Lei 9.785 
de 29 de janeiro de 1999, art. 26, parágrafos 1°, 2° e 6°. VALOR 
DA VENDA: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzados), devidamente quitado 
conforme consta o documento de quitação para efeito de. registro, 
expedido pela vendedora em 18.02.2002. Fois,.pago o TTBI.em 23 de 
março de 2002, sobre o valor de R$ 399,60 (trezentos e noventa e 
nove reais e sessenta centavos), conforme guias e Certidão 
Negativa de Débitos e Quitação de ITBI apresentadas e arquivadas 
neste Ofício, constando no verso da guia de informação a quitação 
com a fazenda Pública Municipal. Apresentadas as certidões 
negativas que trata a Lei n° 7.433 de 18.12.85, regulamentada pelo 
Dec. 93.240 de 09.09.86. Isento da CND/INSS em irtude do imóvel 
ora vendido não fazer parte do ativo permanente d 	orga e. Dou 
fé. Unaí, 17 de junho de 2008. (N). O Oficial, 

Av.2 - 33.983 - Protocolo 114.900 - 12.08.2008 
ALTERAÇÃO - A pedido do proprietário do imóvel ora mat iculado 
VALDIR DE SOUSA PORTO e cópia da Certidão de Casamento extraída do 
livro 027, fls. 127, termo n° 004348 de 25.06.2001 pelo CRC de 
Unai-MG, neste Ofício arquivada, em cumprimento ao disposto no 
Art. 213, item I da Lei 6.'015 - (redação dada pela Lei 10.931 de 
02.08.2004), procedo a presente para fazer constar que em 11 de 
novembro de 1988 o requerente contraiu matrimônio pelo regime da 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS com Vera Lúcia Batista, que passou a 
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assinar VERA LÚCIA BATISTA PORTO, e que por força da Sentença 
datada de 05.06.1991 proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. 
Derneval da Silva Vidal da 2 a  Vara Cível da Comarca de Unaí-MG, 
processo n° 10.565/91, foi decretado o DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO 

do casal, 	voltando ela a usar o nome de solteira; portanto, 
atualmente o estado civil do proprietário do imóvel ora 

triculado, sr. VALDIR DE SOUZA PORTO, é DIVORCIADO. O referido 
herdade e dou fé. Unaí, 12 de agosto de 2008. (M). A Escrevente, 

1 
R- 3 - 33.983 - Protocolo 118.054 - 26.06.2009 
DESAPROPRIAÇÃO - área: 360,00 m2. OUTORGANTE EXPROPRIADO: VALDIR 
DE SOUSA PORTO, brasileiro, funcionário público, divorciado, 
portador da CI M-6.924.865-SSP-MG, CPF/MF 559.739.306-53, 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n°  195, Bairro 
Cachoeira, Unaí-MG. OUTORGADO' EXPROPRIANTE: 'MUNICÍPIO DE 
UNAí-MG', pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, sito na Praça JK, centro, 
jnai-MG, CEP 38.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
sr. Antério Mânica, brasileiro, agricultor, casado, portador da CI 
n° 1.110.541-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27, apt° 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
'FORMA DO TÍTULO: escritura pública de Desapropriação amigável 
lavrada no Cartório do 1° Oficio de Notas desta cidade, no livro 
189, fls. 085 e v°, em 18 de setembro de 2008, conforme certidão 
datada de 13.11.2008 com SF ABI 97737. VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO: R$ 
962,00 (novecentos e sessenta e dois reais), que o expropriado 
confessou já haver recebido em moeda corrente e legal do País, 
através do cheque n° 329032 da Caixa Econômica Federal, agência 
3942, do que lhe dá plena quitação. CONDIÇÕES: o imóvel constante 
do presente foi declarado de interesse social e expropriado pelo 
Decreto 3.546 de 22.08.2008, e destina-se à Construção de 
habitações populares. As quitações e certidões exigidas pela 
legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião por ocasião da 
lavratura da escritura, c* forme consta do título. Ise to da CND 
do INSS e Receita Federal. 
de 2009. (M). A Escrevente, 

itida DOI. Dou fé. Unaí, 1 
O Oficial, '  • •  
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Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fia, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unaí -MG, 19 de setembro de 2022. 

1" 1:1~,der■E'  
O Oficial: Humberto' Lis 	 co 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjmg.jus.br  
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LIVRO  2 - REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRÍCULA FICHA 

32.550 

MATRÍCULA N°  32.550 (trinta e dois mil, quinhentos e cinqüenta) 
11 de setembro de 2006 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade, 
na Rua MANOEL FELIX BARBOSA, identificado pelo n° 28-A da quadra 
19, no Bairro Santa Clara, medindo 11,00 ms de frente e fundos e 
30,00 ms pelas laterais, num total de 300,00 m2  (trezentos metros 
quadrados), com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Manoel Felix Barbosa, pelos fundos com o lote 27-A, pela esquerda 
com o lote 30 e pela direita com o lote 28". Havido de 
desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n°  335.499.749-49, residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: matrícula n° 32.44 deste Ofício. 	 Unaí, 
11.09.2006. O Escrevente, 	 O Oficial,  
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PODER JUDICIAM° - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 

Oficio arquivado. Dou fé. 
Unal -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV82762 
Cod. Segurança: 8482 

O Oficial: Humberto E. Lisbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R$ 
1,42 TN: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https:Uselos.timg.jus.br 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMO' 'S DE UNAI-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

1! 



CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMO'NfElá 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel..Humberto E. Lisboa Frederico 
.4 4  

48504,C,",  
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 

Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019- Fone..(311) 3676.1232. (313) 99911.1590T 
Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

• 

LIVRO 2- REGISTRO GERAL 
mATRICULA 

60.700 

MATRICULA N° 	700 - (sessenta mil e -̀ setecentos) . 
03 de agosto de 2022 
IMÓVEL: um terreno situado nesta cidade, no loteament o SANTA 
CLARA, na AV OIÃO ROCHA, constituído pelos lotes 01 a 25 da 
quadra 22, corrr%Mã área total de 8.985,00 m2  (oito mil, novecentos 
e oitenta e cinco metros quadrados) com as seguintes confOátações 
e dimensões fzente 60,00 m, confrontando com a Av. Leão Rocha, 
fundo: com três seguimentos de retas, 45,00m, 25,00 m e 15,00 m, 
confrontando com a Rua Elesbão Souto e o lote 26; lateral 
esquerda: com 156,00 m, confrontando com a Rua Joaquim Souto; 
lateral direita :; com 131,00 m, confrontando com a Rua juca da 
Silva;" havido de compra em 31 de outubro de 2008. 
PROPRIETÁRIO : bg,INICÍPIO DE UNAI--MG, CNPJ/MF n 18.125.161/.0001-77, 
com sede na : Prefeitura Municipal, situada na Praça jK, s/n, 
centro, Unaí-MG,.••• no ato representada pelo Prefeito Municipal, o 
Sr . José Gomes' Branquinho, brasileiro, casado, empresário da 
construção civil, Cl 308.357-SSP-DF e CPF 187.310.'746-34, 
residente e domiciliado em Unaí -MG . 
TÍTULO AQUISITIVO: matrículas n°s 34.254, 34.255, 34.256, 34.257 e 
R-1 das matrículas n° 34.258 a 34.278, todas deste Ofício. 
Códigos, tabelas, emolumentos e selos gerados pelo protocolo: 
conforme Av-2. (4 matrícula 34.254 d s 	 o . Dou fé . unal:;-, 03 
de agosto de 2022 O Escrevente, 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL D5 JUST1CA  
Realstro de Imóveis de unal-tVG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 

' Una' -MG, 10 de outubro de 2022. 

Selo: GCN66603 
Cod. Seguran 	 881060 

O Oficial: Humberto 	isboa 

Qtd de Atos Pratic os: 1 
Emol: R$ 23,59 R omp.: 
1,42 'MJ: R$ 8, ISSQN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no alta: https://selos.timg.jus.br  

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAÍ-MQ::: , 

Titular Humberto E. L. Frederico  

Substitutos: 1° Bel, Wânia Ap. N. Frederié4, 
2° Bel. Vinitius E. N. Frederid, 

Escreventes Autoriz.doc:,,,,:s.„,:.::::.. 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus . -.:.• '444  

,:. 

I 	: 	
Nascimento Rodrigues da Roch ,.. 

1,.;_._ 	Maria das Graças O. Carvalho- 

Célia 

.. 
Célia Rodrigues Ferreira ,  :::::. 

Raphael Reis Luiz da Silva 

, 	Oscar Lemos Vieira 	.Ç.,..P.4:::: 
...„4. 
.9., 

o ?,- -...§7.4 

. 	-é,' 74. 190•;\N:., 



Selo: FXV82763 
Cod. Segurança: 79329 r 	582 

O Oficial: Humberto E. Lisbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: R$ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https://selos.tjmg.jus.br  

'W 

R\.  

j"11111  

k,,s4 
g.: 
n , 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

. 	_ Oficial'. Bei. Humberto Eustequio Usboa rederlco 
arionowasnen.twurn:u 

rrna7/ 

LIVRO 2 - RÊGISTRO GEkAl: 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica 
c 

de direito 
Prefeitura 

Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n°  27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: matrícula n° 2.425 deste Ofício. Anal, 
L1.09.2006. O Escrevente, 	lk 	O Oficial, 	f-- 

~hW 
111 

MATRÍCULA N° 32.551 (trinta e dois mil, quinhentos e cinqüenta 
um) 
11 de setembro de 2006 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade, 
na Rua JOAQUIM SOUTO, identificado pelo n° 29 da quadra 23, no 
Bairro Santa Clara, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 27,00 ms 
pelas laterais, num total de 270,00 m2  (duzentos e setenta metros 
quadrados) com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Joaquim Souto, pelos fundos com o lote 27, pela esquerda com o 
lote 30 e pela direita com a Rua Florêncio Rocha". Havido de 
iesapropriação. 

xpúblico interno, com sua sede administrativa na 

MATRICULA 

32.551 

pOPER JUIJICIPRiO - TJMG  
CORREGEPORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Realstro de Imóveis de Unai-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una I -MG, 19 de setembro de 2022. 

OFÍCIO DO REGISTRO DE !MOVEIS DE UNAÍ-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap, N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

.1 



Selo: FXV 82764 
Cod. Segurança: 9567 

O Oficial: Humberto 	Lisb 
Qtd de Atos Ftaticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https://selosAjmg.jus.br  

— 	— 

	

---1-s:: 	 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNA!-MG 	
- 

-::-.-----' Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 ..,%'-. --,-.... 
, 

..., 
'; 

	

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 	 'fiq'' 

	

À 	 w, 

. 	 . 	 . 
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 	 f_______ MATRÍCULA 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 	 1 

UNAÍ - MINAS GERAIS 	
32.552 

Joaquim Souto, pelos fundos com o lote 27, pela esquerda com o 
lote 31 e pela direita com o lote 29". Havido de desapropriação. 

' ,Ifpgi PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e inscrito 

CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: matrícula n° 2.425 deste Ofício. 	 Unaí, 
11.09.2006. O Escrevente, 

MATRÍCULA N°  32.552 (trinta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
dois) 
11 de setembro de 2006 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade, 
na Rua JOAQUIM SOUTO, identificado pelo n° 30 da quadra 23, no 
Bairro Santa Clara, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 27,00 ms 
pelas laterais, num total de 270,00 m2  (duzentos e setenta metros 
quadrados) com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 

á ki O  Oficial, 411111~ IAM -I,  
W s"" 	IF 	 

NagiáV r! 'MT 

FICHA 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
Redistro de Imóveis de Unaí-F  
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unaí -MG, 19 de setembro de 2022. 

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE NAI-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 



CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LM/Ni-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

opknam 	 flogewskaffite„ 

32.553 

Selo: FXV82766 
Cod. Segurança: 752 

O Oficial: Humberto . Lisb 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: R 
1,42 1FJ: R$ 8,83 ISSQN: R 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no silo.: littps://selos.tjmg.jus.br  

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

	
MATRICULA 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA N°  32.553 (trinta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
três) 
11 de setembro de 2006 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade, 
na Rua JOAQUIM SOUTO, identificado pelo n° 31 da quadra 23, no 
Bairro Santa Clara, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 27,00 ms 
pelas laterais, num total de 270,00 m2  (duzentos e setenta metros 
quadrados) com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Joaquim Souto, pelos fundos com o lote 27, pela esquerda com o 
lote 32 e pela direita com o lote 30". Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público .interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n°  1.110.541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n°  335.499.749-49, residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: matricula n° 32.4 5 deste Ofício. 'ou f 

sw 
 Unaí, 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E UNAÍ-MG 

CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA  
PODER JUDICIAI-21O - TJIV.C3 	

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Registro de Imóveis de Unal-MG 
	

2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 
Certifico que a presente fotocópia em 

	

Escreventes Autorizados 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 

	
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Oficio arquivado. Dou fé. 	 Nascimento Rodrigues da Rocha 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 	

Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

11.09.2006. O Escrevente, O Oficial, 

FICHA 

A 



CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 
¡ar , . ... .... ,I;;;Jf.2#9/071."¥,ElkliWà 	' 

LIVRO 2 - REGISTRO GE 

MATRICULA N° 32.554 (trinta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
quatro) 
11 de setembro de 2006 

IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade, 
na Rua JOAQUIM SOUTO, identificado pelo n° 32 da quadra 23, no 
Bairro Santa Clara, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 27,00 ms 
pelas laterais, num total de 270,00 m2  (duzentos e setenta metros 
quadrados) com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Joaquim Souto, pelos fundos com o lote 28, pela esquerda com o 
lote 33 e pela direita com o lote 31". Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e inscrito 

CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: matrícula n° 32.425 deste Ofício. 

r 	
Unaí, 

11.09.2006. O Escrevente, 	 O Oficial, - 5"Jfifil 

PODERJUDICIÁRIO - TJMG 
COEGEDORIA'  " GERP-L DE  jUSTI A_ 
Registro de Imóveis de Unal-NIG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 

Ofício arquivado. Dou fé. 

Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV 82766 
Cud. Segurança: 161 l'707 

O Oficial: Humberto 	Lisb 

Qtd de Atos Praticados: 
Einol: R$ 23,89 Recomp.: 
1,42 IFJ: R$ 8,83 ISSON: R 
0,54 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https:Ilselos.tpng.jus.br 

OFICIO DO REGISTRO DEMOVEIS DE UNAI.MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNA - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRICULA 

  

  

32.554 

  

   

C\I 



O Oficial: Humbert: E. Li 

Qtd de Atos Praticados: 
Einol: R$ 23,69 Recomp.: $ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no Lite: https://selosAjmg.jus.lar  

- 	• - • • • • ••• 	• - • 	.4  .t 7 /.0 1 I I I 1 I I I 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203 Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 4 

• 
Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

<4..;~ 	4grPgran ''''''''''''''''''''''''''''''''' ul 	 agraffak. - \m- - 	 • 	k 	''' 	• " 	'   	 • ' . 	'' 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
MATRICULA 	FICHA 

(MATRÍCULA N°  32.555 (trinta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
cinco) 
11 de setembro de 2006 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade, 
na Rua JOAQUIM SOUTO, identificado pelo n° 33 da quadra 23, no 
Bairro Santa Clara, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 27,00 ms 
pelas laterais, num total de 270,00 m2  (duzentos e setenta metros 
quadrados) com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Joaquim Souto, pelos fundos com o lote 28, pela esquerda com o 
lote 34 e pela direita com o lote 32". Havido de desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
pelo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: matrícula n° 32.42,5 deste Ofício. jos  00 Unaí, 

4§,foi 11.09.2006. O Escrevente, 	11 à. , 0 Oficial, -0,1mar 
	 F Fr,  

OFICIO DO REGISTRO DEI  OV IS i 
cigAtn-  — 

Titular: Humberto E. L. Frederico 
Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 

2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
iViarcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Selo: FXV82773 	

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 

Cod. Segurança: 13 	' 	

Célia Rodrigues Ferreira 
Raphael Reis Luiz da Silva 

Oscar Lemos Vieira 

PODER JUDICIARIO - TJMG  
CORREGEpORIA- GERAL DE JUSTICA  
Registro de Imóveis de Unal-IVIG 

Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

32.555 A 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 



CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial:  Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 
	 pwarmaammUri.! 	\55,j1).:~5=11_1elegfAnk..._ 

In 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

	
MATRICULA 	 FICHA 	 

UNAÍ - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 

MATRÍCULA N° 32.556 (trinta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
seis) 
11 de setembro de 2006 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado nesta cidade, 
na Rua JOAQUIM SOUTO, identificado pelo n° 34 da quadra 23, no 
Bairro Santa Clara, medindo 10,00 ms de frente e fundos e 27,00 ms 
pelas laterais, num total de 270,00 m2  (duzentos e setenta metros 
quadrados) com as seguintes confrontações: "pela frente com a Rua 
Joaquim Souto, pelos fundos com o lote 28, pela esquerda com a 
Avenida Leão Rocha e pela direita com o lote 33". Havido de 
desapropriação. 
PROPRIETÁRIO: 'MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato representado 
->elo atual Prefeito Municipal, o sr. Antério Mânica, brasileiro, 
-agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e inscrito 

no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULO AQUISITIVO: matrícula n° 32.42 deste Oficio. D. féj Una', 
11.09.2006. O Escrevente, 	 111' .0 Oficial, 

32.556 

lir 	 

EODER JUDICIARIO - TJMG 
.CORRL=GEDORIA- GERAL. DE JUSTICA  
Registro de Imóveis de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

Selo: FXV 82774 
Cod. Segurança: 6 

O Oficial: Humberto E. L.  
Otd de Atos Praticados:'  

• 

Enio!: R$ 23,59 Recomp. $ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSCINv. R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no size: https://selos.timo.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS UNAí-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 



Selo: FXV82549 
Cod. Segurança: 641 	125626 

O Oficial: Humberto 	Lis 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: RS 23,69 Recomp.: R 
1,42 TFJ: RS 8,83 ISSQN: R 
0,04 Total: RS 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no alto: https://selos.tjmg.Jus.br  

FICHA 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 
	 Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

vvvvvvv 
 „ 

CARTÓRIO DO REGISTRÓ4E IMÓVEIS 
UNAÍ - MINAS GERAIS 	' 	10 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico  

MATRÍCULA N° 31.974- (trinta e um 	novecentos e setenta 
• 

quatro) 
05 de dezembro de 2005 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção, situado 
no Bairro Sant 	lara, identificado pelo n° 02A da quadra 4, ..• 
Rua FLORENCIO 	'HA r 	 . medindo 12,00 ms de . frente e fundos e 30,00 

, 	 • 

ms pelas laterãa, 	num total de 360,00 m2  (trezentos e e senta 
metros quadradqá. 	com as seguintes confrontações: "pel 	rente 
com a Rua Fio: *Cio Rocha, pela direita com o lote 03A pela 
esquerda com o Cite 12 e pelo fundo 07A". Havido de loteamento e 
posteriormente desmembramento. 
PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, com sede nestOtidade, 
na Praça JK, 	centro, CEP 38610-000, inscrita no CNPJ-MF sob 
n° 18.125.1617{.001-77, no ato representada pelo E?- efeito 
Municipal, sr.Antério Manica, brasileiro, casado, 	empário, 
portador da CI"1.110.541-SSP-PR e CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado nesta cidade. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-1, Av-6 e 7 da matrícula n 	 deste 
Ofício. Dou fé. Unaí, 05.12.2005. (0). O Oficial, 

PODER JUDICIÁRIO - T.Jivç  
CORREGEDORIA- GERAI- PC JUSTIÇA  
Realstro de Imóveis de Unal-fv13 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 19 de setembro de 2022. 

I, I  

V AW,t, h - 

MATRICULA 

31.974 	À 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNA MG''  
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. VVãnia Ap. N. Frederfdo 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico::: 

Escreventes Autorizad 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha:::4' 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira,:- 



1M-5  
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MATRÍCULA 

31.986 

J 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

,r,r,rxxxxxx XXVI, 	10' 

to _r 

R(;)':2 REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEI 

UNAÍ - MINAS GERAIS 	 1, 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 	 !.4 5 

, 

e um mil, novecentos e oitenta 

cidade 
, na 
00 ms 

construção, situado nes 
no Bairro Santa Clara, identificado pelo n° 05A da quadra 

pelas lateraigNnum total de 360,00 m2  (trezentos e 
Rua HENRIQUE ri, medindo 12,00 ms de frente e fundos e 

metros quadrad3,), com as seguintes confrontações: "peI 	rente 
com a Rua Hert que Neiva, pela direita com o lote 06 	pela 
esquerda com ÓIote 04A e pelo fundo com o lote 10A". 	do de 
loteamento e pósteriormente de.smembramentd. 
PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, com sede nesta cidade, 
na Praça JK, sixi, centro, CEP 38610-000, inscrita no CNPJ-MF sob 
n° 18.125.161/0001-77, no ato representada pelo Prefeito 
Municipal, sr. Antério Manica, brasileiro, casado, 	empresário, 
portador da CI n' 1.110.541-SSP-PR e CPF/MF sob n° 335.499.749-49, 
residente e domiciliado nesta cidade. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-1, Av-6 e 7 da matrícula n 
Ofício. Dou fé. Unaí, 05.12.2005. (0). O Oficial, 

PODER JUDICIARIA - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAL. PE JUSTIÇA  
Realstro de imóveis de Unai-NO 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una( -MG, 19 de setembro de 2022. 

O Oficial: Humberto E. 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: 
1,42 1FJ: R$ 8,83 I8SQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no :Lite: https://selos.klmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UN 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. FredericO. 
2° Bel: Vinicius E. N. FrederiCO 

Escreventes Autorizado; 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha: 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

Selo: FXV82663 
Cod. Segurança:

"M  • 
	 • 
n."  isr2114  

-ptrIn 



CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, 

OFICIAL: Bela Humberto E. Lisboa Frederico 

UNAÍ - MINAS GERAIS 	 A 	I 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAI-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP :38610-019 - F onei.k3sà) 3616-1231- M 9991141%1 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

• 

31.990 

(-MATRICULA N°  31 ,9,90-(trinta e um mil.", novecentos e noventa) 
05 de dezembrQ¡de2005 
IMÓVEL: um lo- 	u terreno para construção, situado nesta, cidade 
no Bairro Santa'Clara, identificado pelo n° 09A da quadh 26, na 
Rua ALEIXO FARIA ALBERNAZ, medindo 12,00 ms de frente e fundos e 
30,00 ms pelas 'laterais, num total de 360,00 m2  (trezentos e 
sessenta metros quadrados), com as seguintes confrontaçõe 	"pela 
frente com a 	Aleixo Faria Albernaz, pela direita com o lote 
08A, pela esq40;rda com o lote 13 e pelo fundo com o lot 05A". 
Havido de loteáMento e posteriormente desmembramento. 
PROPRIETÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, com sede nestacidade, 
na Praça JK, sa, centro, CEP 38610-000, inscrita no CNPi.-MF sob 
n° 18.125.161/0:001-77, no ato representada pelo P refeito 
Municipal, sr. :,Antério Manica, brasileiro, casad%5=r_ii:  
portador da CI"1.110.541-SSP-PR e CPF/MF sob n° 
residente e doM~iado nesta cidade. 
TÍTULO AQUISITiVèM R-1, Av-6 e 7 da matrícula n° 	73, 	te 
Ofício. Dou fé. Unaí, 05.12.2005. (0). O Oficial, 

•,~ JiM • • • e. 	 _ _ 

»0  

h P.I.KU,,..rirr ãèOÊ 
ét 	V" 's "V" 	•6 a" é'  * ti e /,1  él/t 

7"4"~MOMSt V v v v , u 

; 

's  

‘ 1  ,\. \ : : LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
k:6,,  

MATRICULA 

PODER JUDICIAM° - TJMG  
CORREGEDORIA- GERAI- PE JUSTICA  
flealstro de Imóvel§ de Unal-MG 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Unal-MG, 19 de setembro de 2022. 

O Oficial: Humberto E. Lisbo 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: R$ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tJmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DE (MOVEIS DE UNA MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Viniclus E. N. Fredericb. 

EsCreventes Autorizados... 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus. . ::  

Nascimento Rodrigues da Rochaãik 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

Selo: FXV82554 
Cod. Segurança: 6862 	76642

À 
JIM!, 

■ 



... 	Seio: GCN62782 
Cod. Seguran 304812730 

Qtd de Atos Rat ados: 1 
Emol: R$ 23,69 ecomp.: R$ 
1,42 TFJ: Ri 8, 3 IsSQN: Ri 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no sita: https:11selosijmg.jus.br 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 
• • ' 	Oficial: Bel. Humberto Eu-e:daqui° Lisboa Frederico - 	• 	• . 
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• . . . PODER JUDICIÁRIO TJA,3  
.• . 	CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTICA  

Rei:aliar° de Imóveis de Unal-PA3 
Certifico que a presente fotocópia em 

• n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
"" • Ofício arquivado. Dou fé. 

_ Una( -MG, 28 de setembro de 2022• 
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Selo: FXV82634 
Cod. Segurança: 609796 

O Oficial: Humberto E. Lisboa 
Qtd de Atos Praticados: 1 
Emol: R$ 23,59 Recomp.: R$ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no tine: https://selos.tJmgjus.br  

ltOtnemy  
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 
, 	 )' 	 j2, 	• }fiz„, ;J.,  y 

, 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
MATRÍCULA 

32.428 

• 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS:  ri 
UNAÍ - MINAS GERAIS 	 1riff 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 	"-r,"Y  

MATRICULA N° 3 2e (trinta e 
oito) 
11 de setembro de 2006 
IMÓVEL: Um terreno urbano situado nesta cidade, no Bair 	Santa 
Clara, na Rua 'JOAQUIM DOURADO ' , identificado por lote 25 da 
quadra 28, medindb 24,00 ms de frente e fundos e 60,00 ms palas 
laterais, perfaz.endo um total de 1.440,00 m2  (um mil, quatrocentos 
e quarenta metrá quadrados) , com as seguintes confrontações: 
"pela frente ccÁrt a Rua Joaquim Dourado, pelo fundo com a Aleixo 
Faria Albernaz, pela esquerda com os lotes 29,30,31 e 32 dacjuadra 
27 e pela direitk com a os lotes 23 e 24 da quadra 27" havido de 
loteamento e pos:E4riormente unificação de área. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG ' , pessoa jurídica de 	reito 
público interno, com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38.610-000, 
inscrito no CNPJ-MF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato reprpéntado 
pelo atual Prefeito Municipal, sr. Antério Mânica, bra431eiro, 
agricultor, casado, portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado na Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unai-MGEP 38610-000. 
TÍTULOS AQUISITIVOS: R-4 das matricul. n° 16.456 a 16.465, dpste 
Ofício.  9 • 	írNUnaí, 11 de 	 e -  ,Ar o de 2006. O Escrvéte, 

2.2uo  Oficial, 	1 
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PODER JUDICIÁRIO - TJAIG  
CORREGEDORIA - GEFIN. DE JUST1CA  
ReGIstro de Imóvel; de Unef-P43 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 
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OFICIO DO REGISTRO DE1MOVEIS DE UNAI40 
Titular: Humberto E. L. Frederic0;:: 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Fretied 
2° Bel. Vinícius E. N. Freddridei 

Escreventes Autorizado 
Marcélia Aparecida Alvarenga de MU 
Nascimento Rodrigues da Roça: 

Maria das Graças O. Carvalhb:::':. 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

dois mil, quatrocentos e vinte e \ 

100.• 



CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 
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OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 	-- t j,,,A 14) 
% 	¡ir 

(MATRtCULA NU 34.280 - (trinta e quatro mil, duzentos e oitenta). 
31 de outubroA'.2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nesta cidade, 
no loteamento SANTA CLARA, na Rua 'JOAQUIM SOUTO', lote n° 31 da 
quadra 27, medindo 15,00 m de frente e fundo e 27,00 m pelas 
laterais, num total de 405,00 m2  (quatrocentos e cinco metros 
quadrados), com as seguintes confrontações "pela frente com a Rua 
Joaquim Souto, pelo fundo com o lote n° 28, pela dire 	com o 
lote n° 30 e pela esquerda com o lote n°  32;" havido de 
loteamento. 
PROPRIETÁRIA: Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na :JUCEMG, 
sob o n° 31201,61339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto; n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí741G; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390A31-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Oficio desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUIS T 	)-1, matrícula 12.673 deste Ofício. Do!1fé. O 
Oficial, 
	 L "  
R-1 - 34.280 - roto olo 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA - área: 405,00 m2. TRANSMITENTE:  Firma 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena; n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o seu Contrato,Social 
datado de 22,07.1980 e registrado na JUCEMG, sob ■o n°  
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 232.590.006-15, 
residente e domiciliado na Rua Ouro P'leto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06, 	sidente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unai-MG,:%e Edson Silvano Rocha, brasileiro, emprário, 
casado, portas:kC da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.390,531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Ofício desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de : direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Mupicipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Anterio Mânica, brasileiro, agricultor, 
casado, portador 	 da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.499,749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
Edifício Residencial Portinari, centro, Unaí-MG. FORMA DO TÍTULO: 
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MATRICULA 

34.280 

FICHA 
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escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 1° 
Oficio de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinqüenta centavos). CONDIÇÕES: 
como aludidos imóveis foram declarados de utilidade pública e 
expropriados pelo Decreto n° 3.488 de 29 de ja;,.:iro de 2008 que 
alterou o Decreto 3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento do ITBI 
conforme art. 26, item II, do CTM. As quitações, e certidões 
exigidas pela legislação em vigor foram apresentadas ao Tabelião 
por ocasião da lavratura da escritura, conformG const - do titulo. 
Isento da CND do INSS e Receita Federal. Erl e. DAI Dou fé. 
Unai, 31 de outubro de 2008. (A). O Oficial, 

Egãfj~es  
ufflig~_ggs.,4 ,L_QuLus Irã  
gia~mmillatillaLwj  
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé. 
Una í -MG, 19 de setembro de J22. 

Selo: FX1/83186 
Cod. Segurança: 9 

O (ViWr-----urriLje o 

Qtd de Atos Praticados: 
Emol: R$ 23,69 Recomp,r $ 
1,42 TFJ: R$ 8,83 18SCIN R$ 
0,84 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no slte: https://selos.tjmg.jus.br  

OFICIO DO REGISTRO DF !MOVEIS DE UNAI•ivib 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2° Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados - Ï.  
tviarcelia Aparecida Alvarenga de Jesus 

Nascimento Rodrigues da Rocha 
Maria das Graças O. Carvalho 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

609769 

rico 

,\Z,_. k. ...,, 	. 

.---
-::,-„..*:::t\ --

¡::—:Jiso

..,;;;::::-::::;\:k.\:::::

1*:,

. ::'..-
--
----"1:„::,:- :',,,<:s--,:

-..----
-_

----„- 
1:/:

&:::

:::

::".

7..,:f

ll;;  

- 	" 	,k,   

,---" ., .k, .,, 	, 

'..,.  
...--,, W.,._„..-,  

4',..,,   



MATRICULA FICHA 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE .!"lAI-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 
	Oficiak-Bet.--Humbeitto-Eus-taquio-hislaea-Frederice- 

-g; 

—CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

• 
UNA - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa FredericO 

MATRÍCULA N° 32.429 (trinta, e dois 1141—, quatrocentos e vinte e 
nove) 
11 de setembro de 2006 
IMÓVEL: Um terreno urbano situado nesta cidade, no BairÉX0';- Santa 
Clara, na Rua JJOÁQUIM SOUTO', identificado por lote 07 da Madra 
28 , medindo 55 401 c.  de frente, C"Z nn mos de fundo, 7 nn 

esquerda e 73,7Siás pela direita, perfazendo um total de 00.$3,00 
m2  (quatro mil,f....rezentos e cinqüenta e três metros quadk4os), 
com as seguinteRDonfrontações: "pela frente com a Rua Joaquim 
Souto, pelo fundd' com o lote 06 da quadra 28, pela esquerda com a 
Rua Joaquim Dourado e pela direita com área de fazenda". h4tído de 
loteamento e posteriormente unificação de área. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de direito 
público internoW com sua sede administrativa na Prefeitura 
Municipal, sito ,. na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38.6t0-000, 
inscrito no CNPjMF sob n° 18.125.161/0001-77, no ato reprentado 
pelo atual Prof.. 1to Municipal, sr. Antério Mânica, brasileiro, 
agricultor, casado,' portador da CI n° 1.110.541-SSP-PR e • .':rito 
no CPF/MF sob n° 335.499.749-49, residente e domiciliado 	Rua 
Cachoeira, n° 27, apt° 1002, Edifício Residencial Portinari, 
centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. 
TÍTULOS AQUISITIVOS: R-4 das mat íc la n° 16.456 a 16.465, deste 
Ofíci 	ou fé. Unaí, 11 de 11e zjiwk de 2006. O Escrevente, 

%.„0  Oficial, --- 

OFICIO DO REGISTRO DE !MOVEIS DE UNAI-MG 
Titular: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederiâr: 
2° Bel. Vinicius E. N. Fredericav 

Escreventes AutorizadoÉ:*" 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesk,i5::::.'• 

Nascimento Rodrigues da Rocha k::::  

Maria das Graças O. Carvalho ?:4:1'; 
Célia Rodrigues Ferreira 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira 

rederic 

32.429 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG  
CORREGEDORIA - GERAL- PE JUSTIÇA  
Registro de Imóvel: de Unaí-p,  
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fls, é copia fiel do original neste 
Ofício arquivado. Dou fé .  
Unai -MG, 19 de setembro de 2022. 

+'i 82734 82734 

O Oficial: Humberto E. Lsboa 
1 Qtd de Atos Praticados: 1 	

4 Emol: R$ 23,69 Recomp.: R$ 
1,42 TFJ: R$ 8,83188QN: R$ 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no alte: https://selosajmg.Jus.br  

Selo: FXV82835 
Coo. Segurança: 715595 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncador, 203, Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

.AA 	 . 
'' 	r • 	Y 	4 • rt 	i"  

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederted_2.. 

ilaTRICULA. 	- 3.4.281 - (trinta e 
um) . 
31 de outubro 	2008. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para construção situado nes 	cidade, 
no loteamento 	NTA CLARA, na Rua 'JUCA DA SILVA', lote 	07 da 
quadra 33, medindo 12,00 m de frente, 13,00 m de fundo, 	0,00 m 
pela direita e 34,00 m pela esquerda, num total de 	00 m2  
(quatrocentos 	quarenta e quatro_ metros quadrados) 	com as 
seguintes co 	ntações: "pela frente com a Rua Juca 	Silva, 
pelo fundo com a Área Verde, pela direita com o lote 	e pela 
esquerda com o lote 08;" havido de loteamento. 
PROPRIETÁRIA: >Firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOROESTE LTDA, 
com sede na Rua Afonso Pena, n° 615, sala E, centro, Unal-MG, CEP 
38610-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.698.170/0001-61, com o 
seu Contrato Social datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 
sob o. n° 3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por 
seus únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, 
empresário, casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/MG, CPF 
232.590.006-15, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, 
Bairro Cruzeiro, Unaí-MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judicialmente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-0 	residente e domiciliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Una 	; e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, porta or da CI M-2.034.683SSP/MG, CPF 029.390.531-20, 
residente e omiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzeiro, Unai-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do. Cartório 
do 1° Ofício desta idade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
TÍTULO AQUIS 	:  -1, matrícula 12.673 deste Ofício. 	fé. 0 
Oficial, 

R-1- 34.281 - 	otoc lo 115.799 - 31.10.2008. 
COMPRA E VENDA 	área: :4.44,00._..m2. TRANSMITENTE Firma 
EMPREENDIMENTOS.  IMOBILIÁRIOS NOROESTE'LTDA, com sede na Rua Afonso 
Pena, n° 615, sala E, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob-' na  21.698.170/0001-61, com o seu ContratO Social 
datado de 22.07.1980 e registrado na JUCEMG, 	sob ',o n°  
3120161339-1, em 01.09.1980, neste ato representado por seus 
únicos sócios: Benjamim Geraldino Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, portador da CI M-1.903.302- SSP/NIG, CPF 232.590.006-15, 
residente edomiciliado na Rua Ouro Preto, n° 142, Bairro 
Cruzdiro, Uri -MG; Deocleciano Antônio Coelho, brasileiro, 
separado judic almente, portador da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 
007.229.106-06 	esidente e domidiliado na Rua B, n° 170, Chácara 
Colina, Unaí-aG. e Edson Silvano Rocha, brasileiro, empresário, 
casado, porta 	da CI M-2.034.683-SSP/MG, CPF 029.3:9:0'.531-20, 
residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 14 	Bairro 
Cruzeiro, Unaí-MG, estando estes dois últimos sócios neste ato 
representados por seu procurador, Sr. Benjamim Geraldino Rocha, já 
qualificado, através da procuração lavrada nas Notas do Cartório 
do 1° Oficio desta cidade, no livro 0167, fls. 114 em 03.04.2007. 
ADQUIRENTE: MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Prefeitura Mupicipal, 
sito na Praça JK, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Antério Mânica, brasileiro, a 'ricultor, 
casado, portador da CI 1.110.541-SSP/PR, CPF 335.4 749-49, 
residente e domiciliado na Rua Cachoeira, n° 27 Ap. 1.002, 
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A.  
CARTÓRIO DO REGISTRO DE ÍMÓVE 

UNAÍ - MINAS GERAIS 

LIVRO 2 -- REGISTRO GERAL 

MATRICULA 	 FICHA 

34.281 



34.281 

- 	. 

MATRICULA - 	 FICHA 

A 

• •_.. - • 	' 

• ' 

• 

• 

7-Cf.,4arleeffeNNWMW¥02

1W 

(Lditicio Residencial Portinari, centro, Unai-MG. FORMA DO TITULO: 
escritura de desapropriação amigável lavrada no Cartório do 10 
Oficio de Notas desta cidade, no livro 0185, fls. 106/108 e v°, em 
27 de fevereiro de 2008, SF nos BSX 94467 a 94506. VALOR DA VENDA: 
R$ 1.1170,00 (um mil, cento e dez reais). CONDIÇÕES: como aludidos 
imóveis foram declarados de utilidade pública e expropriados pelo 
Decreto n° 3.488 de 29 de janeiro de 2008 (4,.;e alterou o Decreto 
3.474 de 29 de novembro de 2007. Isento do ITBI conforme art. 26, 
item II, do CTM. As quitações e certidões exigidas pela legislação 
em vigor foram apresentadas ao Tabelião por ocasião da lavratura 
da escritura, con •rme costa do título. Isento da CND do INSS e 
Receita Federál. E i 	a 	I. Dou fé. Unaí, 31 de outubro de 2008. 
(A). O Oficial, 

PODER JUDICIARIA - TJM  
CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTICA  
Registro de 11116N/els de Una1-103 
Certifico que a presente fotocópia em 
n° de 01 fis, é copia fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
Una I -MG, 19 de setembro de 2022.  

Selo: FXV83188 
Cod. Segurança: 69 

O Oficial: Humbert. E. L2914F 
Qtd de Atos Praticado 
Emol: R$ 23,69 Recomp.: 
1,42 TFJ: R$ 8,83 ISSQN: 
0,94 Total: R$ 34,78 
Consulte a validade deste selo 
no site: https://selos.tjrng.jus.br  

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE UNAI-MG 
Tit, .!ar: Humberto E. L. Frederico 

Substitutos: 1° Bel. Wânia Ap. N. Frederico 
2°  Bel. Vinicius E. N. Frederico 

Escreventes Autorizados 
Marcélia Aparecida Alvarenga de Jesus 
Nascimento Rodrigues da Rocha 

Maria das Graças O. Carvalho.- 
Célia Rodrigues Ferreira 	,‘ 

Raphael Reis Luiz da Silva 
Oscar Lemos Vieira erico 
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